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CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL Nº 127/2015  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

AIRTON LUIZ ARTUS, Prefeito Municipal de Venâncio Aires, através da Secretaria de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal e emendas, 
TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Jurídico Estatutário - Lei nº 3.072, de 31 de 
dezembro de 2002 e alterações, para formação de Cadastro de Reserva do quadro de Servidores do Município de 
Venâncio Aires, para os Cargos de Agente de Cadastro, Agente de Inspeção Sanitária, Agente Escolar, 
Agente Fiscal de Posturas, Analista Ambiental, Assistente Contábil, Atendente de Unidade de Saúde, 
Cirurgião-Dentista Comunitário, Enfermeiro, Engenheiro de Minas, Fiscal Tributário, Instrutor de Esportes, 
Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra, Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Monitor de 
Educação Infantil, Professor de Educação Especial, Professor de Educação Física, Professor de Ensino 
Fundamental Séries Finais - Ciências, Professor de Ensino Fundamental Séries Finais - Matemática, 
Psicólogo, Psicólogo Organizacional, Secretário de Escola e Supervisor Escolar, com a execução técnico-
administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas 
neste Edital, pelo Decreto nº 5.522, de 04 de junho de 2014 - Regulamento de Certames Públicos, e pelas demais 
disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos ao Concurso Público dar-

se-á com a afixação dos mesmos junto ao Quadro de Publicações Oficiais do Município, bem como, em caráter 
meramente informativo na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br, sendo ainda 
seus extratos publicados no Jornal “FOLHA DO MATE”. 

 
É obrigação ainda, do candidato, acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se à formação de cadastro reserva de acordo com a tabela de cargos abaixo.  
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a expectativa 
de ser nomeado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  

Cargo 
Vagas 
Legais 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Outubro/15 

(R$) 

Escolaridade e/ou outros Requisitos 
exigidos para o Cargo na Posse 

 
Tipo de 
Prova 

 

Valor da  
Inscrição 

(R$) 

Agente de Cadastro 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 2.208,73 

a) Ensino Médio completo; 
b) Carteira Nacional de Habilitação categoria B;  
c) Comprovante de inexistência de processo de 
suspensão do direito de dirigir, de cassação da 
CNH ou da permissão para dirigir, e comprovação 
de não ter cometido infrações, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à nomeação, com 
pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos.  

Objetiva 60,00 

Agente de Inspeção 
Sanitária 

 
 
 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 1.811,05 

a) Ensino Médio completo; 
b) Carteira Nacional de Habilitação categoria B; 
c) Comprovante de inexistência de processo de 
suspensão do direito de dirigir, de cassação da 
CNH ou da permissão para dirigir, e comprovação 
de não ter cometido infrações, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à nomeação, com 
pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

Objetiva 60,00 

Agente Escolar  
Cadastro 
Reserva 

40 horas 1.087,43 a) Ensino Médio completo. 
 

Objetiva 60,00 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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Agente Fiscal de 
Posturas 

 
 
 
 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 2.570,08 

a) Ensino Médio completo; 
b) Carteira Nacional de Habilitação categoria B ou 
superior; 
c) Comprovante de inexistência de processo de 
suspensão do direito de dirigir, de cassação da 
CNH ou da permissão para dirigir, e comprovação 
de não ter cometido infrações, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à nomeação, com 
pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

Objetiva 

60,00 

Analista Ambiental 

 
 
 
 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 5.565,50 

a) Curso Superior de Engenharia Química ou 
Engenharia Ambiental; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão; 
c) Carteira Nacional de Habilitação categoria AB; 
d) Comprovante de inexistência de processo de 
suspensão do direito de dirigir, de cassação da 
CNH ou da permissão para dirigir, e comprovação 
de não ter cometido infrações, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à nomeação, com 
pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

Objetiva 

100,00 

Assistente Contábil 

 

 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 3.332,90 

a) Técnico em Contabilidade ou Curso Superior 
em Ciências Contábeis; 
b) Registro no Conselho Regional de 
Contabilidade 

Objetiva 

80,00 

Atendente de Unidade 
de Saúde 

Cadastro 
Reserva 

40 horas 1.255,12 Ensino Médio completo. 
Objetiva 

60,00 

Cirurgião-Dentista 
Comunitário 

 
 

Cadastro 
Reserva 

40 horas 5.856,66 

a) Curso Superior de Odontologia, com 
Especialização ou Residência em Saúde 
Comunitária ou Saúde da Família; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Cirurgião-Dentista Comunitário. 

Objetiva 

100,00 

Enfermeiro 

 

Cadastro 
Reserva 

40 horas 6.490,27 
a) Curso Superior de Enfermagem; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão. 

Objetiva 
100,00 

Engenheiro de Minas 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 5.565,50 
a) Curso Superior de Engenharia de Minas; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão. 

Objetiva 
100,00 

Fiscal Tributário 

 
 
 
 
 

Cadastro 
Reserva 

40 horas 2.676,82 

a) Ensino Médio completo com formação Técnica 
em Ciências Contábeis, Econômicas ou 
Administração; 
b) Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
categoria B ou superior;  
c) Comprovante de inexistência de processo de 
suspensão do direito de dirigir, de cassação da 
CNH ou da permissão para dirigir, e comprovação 
de não ter cometido infrações, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à nomeação, com 
pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

Objetiva 

60,00 

Instrutor de Esportes 

 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 3.332,90 

a) Curso Superior de Graduação Plena em 
Educação Física; 
b) Registro no Conselho Regional de Educação 
Física.*** 

Objetiva 

80,00 

Médico do Trabalho 

 

Cadastro 
Reserva 

10 horas 3.245,18 
a) Curso Superior de Medicina; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Médico do Trabalho. 

Objetiva 
80,00 

Médico Ginecologista e 
Obstetra 

Cadastro 
Reserva 10 horas 3.245,18 

a) Curso Superior de Medicina; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Médico Ginecologista e Obstetra. 

Objetiva 
80,00 

Médico Psiquiatra 

 

Cadastro 
Reserva 10 horas 3.245,18 

a) Curso Superior de Medicina; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Médico Psiquiatra. 

Objetiva 

80,00 

Médico Veterinário 

 

Cadastro 
Reserva 40 horas 6.490,27 

a) Curso Superior de Veterinária; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Médico Veterinário. 

Objetiva 
100,00 

Monitor de Educação 
Infantil 

Cadastro 
Reserva 

30 horas 1.314,35 
Ensino Médio com habilitação em Magistério ou 
Licenciatura em Pedagogia. 

Objetiva 
60,00 

Professor de Educação 
Especial 

 
 
 

Cadastro 
Reserva 

20 horas 1.409,76 

Curso Superior em Pedagogia com Habilitação em 
Educação Especial, Pós-Graduação em Educação 
Especial desde que possua Licenciatura Plena, 
Pós-Graduação em Educação Especial enfoque 
em Atendimento Educacional Especializado desde 
que possua Licenciatura Plena. 

Objetiva  
e 

Títulos 
60,00 
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Professor de Educação 
Física 

 

Cadastro 
Reserva 20 horas 1.409,76 

Licenciatura Plena, com Habilitação em Educação 
Física.  

Objetiva  
e 

Títulos 
60,00 

Professor Séries Finais 
do Ensino Fundamental - 
Ciências 

 
Cadastro 
Reserva 

20 horas 1.409,76 
Curso Superior de Graduação em Licenciatura 
Plena, com Habilitação para a disciplina 
específica. 

Objetiva  
e 

Títulos 
60,00 

Professor Séries Finais 
do Ensino Fundamental - 
Matemática 

 
Cadastro 
Reserva 

20 horas 1.409,76 
Curso Superior de Graduação em Licenciatura 
Plena, com Habilitação para a disciplina 
específica. 

Objetiva  
e 

Títulos 
60,00 

Psicólogo 

 

Cadastro 
Reserva 

20 horas 3.245,18 
a) Curso Superior de Psicologia; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Psicólogo. 

Objetiva 80,00 

Psicólogo 
Organizacional 

 
Cadastro 
Reserva 

20 horas 3.245,18 
a) Curso Superior de Psicologia; 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão 
de Psicólogo Organizacional. 

Objetiva 80,00 

Secretário de Escola 
Cadastro 
Reserva 

40 horas 1.182,73 a) Ensino Médio completo. Objetiva 60,00 

Supervisor Escolar 

 
Cadastro 
Reserva 

20 horas 1.409,76 

Curso Superior em Pedagogia com Habilitação em 
Supervisão Escolar e/ou Pós-Graduação em 
Supervisão Escolar desde que possua 
Licenciatura Plena. 

Objetiva  
e 

Títulos 
60,00 

 

* Por ocasião da Posse, para todos os Cargos constantes da Tabela acima, o candidato deverá comprovar Plena Aptidão para o exercício do 
Cargo pretendido. 
 

** Para aqueles Cargos com requisito de CNH, não serão aceitos como comprovação protocolos ou encaminhamentos da mesma. 

*** Para o cargo de INSTRUTOR DE ESPORTES é necessário registro no Conselho Regional de Educação Física - CREF/RS, conforme Lei 

nº 9.696/98. 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital.  

 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita concordância pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.2. Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, desde que ciente da possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos no mesmo horário e data. Eventualmente, se houver inscrição do mesmo 
candidato em mais de um cargo e as provas coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar por 
uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data, não sendo devido ao 
candidato qualquer ressarcimento da importância paga a título de inscrição. 
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 21/10/2015 a 04/11/2015.  
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 21 de outubro 
de 2015 até às 23h59min (horário de Brasília) do dia 04 de novembro de 2015 pelo site 

www.objetivas.com.br. 

 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 05 de novembro de 2015, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em 
nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados em discordância 
com o previsto no item anterior, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 
 
2.5.6. Não será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital, não 
sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 
 
2.5.7. Será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital. 
Porém, não será devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga em maior ou em duplicidade. 
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outrem. 
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.5.11. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição, gratuitamente, na Cemyk Impressos, situada na Rua Julio de Castilhos, nº 1177, Sala 04, no Município 
de Venâncio Aires - RS (próximo ao IMEC), durante o período de 21/10/2015 a 04/11/2015, de segunda a sábado, 
exceto feriados, no horário das 9h às12h e das 13h às 20h. 
 

2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
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2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de cargo após o pagamento.  
 
2.7.2.1. Salvo se cancelada a realização do Concurso, não haverá, em nenhuma outra hipótese, devolução do 
valor da inscrição, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, tenha efetuado pagamento em duplicidade ou 
que tenha sua inscrição não homologada. 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao Município de 
Venâncio Aires e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer a prova. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato.  
 
2.7.8. O Município de Venâncio Aires e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Concurso. 
 
2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
2.7.10. As datas de cumprimento de todas as Etapas do presente Concurso Público estão dispostas no 
Cronograma de Execução - Anexo VIII, sendo que a observância de tais datas é obrigação do candidato.  
 
2.7.11. Quaisquer alterações de datas dispostas no referido Anexo VIII, realizar-se-ão por meio de Edital a ser 
publicado nos meios anteriormente dispostos, e com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis da data do 
referido evento. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 13/11/2015 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de 
candidatos homologados, diretamente no Quadro de Publicações Oficiais do Município, bem como, em caráter 
meramente informativo na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br, sendo 
ainda publicado o extrato do edital no Jornal “FOLHA DO MATE”. 

http://2.8.5.1/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato pode interpor pedido de 
recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição eventualmente pago. 
 
2.8.5. Se, por ocasião das provas, o candidato não constar da lista de candidatos homologados e não apresentar 
o documento de inscrição com a comprovação de pagamento válidos, não será permitido que ingresse em sala 
para realizar a prova. 
 
2.8.5.1. A inclusão da inscrição está condicionada à verificação da regularidade da inscrição, posterior ao ato de 
inclusão. 
 
2.8.5.2. Constatada a irregularidade da inclusão feita nos termos do item anterior, esta será automaticamente 
cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

  
3.1. Às pessoas PNE, assim compreendidas neste Edital, é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, em um 
percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas existentes para cada cargo, de acordo com o Art. 37, inciso 
VIII da Constituição Federal e Lei nº Lei Municipal nº 3.072/2002 e Decreto Municipal nº 5.522/2014. 
 
3.1.1. Quando o percentual corresponder a numeral menor do que 01 (um) não haverá reserva de vagas; qualquer 
numeral fracionário encontrado pela aplicação do percentual de 10% (dez por cento), valerá unicamente o número 
inteiro. A cada chamamento de 10 (dez) candidatos, o 11º (décimo primeiro) deverá ser portador de deficiência. 
 
3.2. Além das condições gerais de inscrição, contidas no Capítulo II deste Edital, ao inscrever-se na condição de 
PNE, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição, via internet, o cargo a que deseja concorrer e 
selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como se apresentar à Junta Médica Oficial do Município, no 
Anexo Administrativo do Município de Venâncio Aires, situado na Rua General Osório, nº 1515 - 4º andar, no 
Centro do Município, no horário compreendido entre 10h30min e 11h, nos dias 05/11/2015 e 06/11/2015 munido 
dos seguintes documentos, os quais permanecerão junto ao Município para posterior envio à Objetiva Concursos 
Ltda: 
 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido no máximo, 90 
(noventa) dias antes da data de publicação do Edital de Abertura do certame por Médico 
especialista, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da 
deficiência.  

b) Requerimento, conforme modelo do Anexo III deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de 
deficiência. 

c) Carteira ou habilitação específica para o cargo, fornecida por entidade oficial reconhecida (cópia 
autenticada), quando se tratar de inscrição na condição de deficiente mental. 
 

3.2.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva 
do candidato.  
 
3.2.2.. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para este Concurso e 
não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.  
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3.2.3. Caso o candidato não entregue o laudo médico, a Carteira ou habilitação específica (para os casos 
específicos de doença mental) e o respectivo requerimento até o prazo determinado, ou tenha seu lado 
médico não homologado pela Junta Médica Oficial do Município não concorrerá às vagas reservadas para 
pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
3.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas pelo Decreto 
Municipal nº 5.522/2014 e nos termos da Lei Municipal nº 3.072/2002. 
 
3.4. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.5. As pessoas inscritas na condição de PNE participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.6. Será divulgada junto ao Quadro de Publicações Oficiais do Município, bem como, em caráter meramente 
informativo na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br, quando da homologação 
das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferidos ou indeferidos os pedidos de vagas para PNE. 
 
3.7. O candidato cujo pedido de vaga para PNE for indeferido poderá interpor recurso durante o período de 
recursos das inscrições.  
 
3.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos à avaliação clínica e avaliação psicológica, 
bem como a exames complementares quando necessário, nos termos do Decreto Municipal nº 5.672, de 02 de 
abril de 2015 e suas alterações, os quais irão avaliar a sua condição física e mental quando da respectiva 
nomeação, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
3.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.10. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, entregar ainda à Junta Médica 
Oficial do Município, no Anexo Administrativo do Município de Venâncio Aires, situado na Rua General 
Osório, nº 1515 - 4º andar, no Centro do Município, no horário compreendido entre 10h30min e 11h, nos dias 
05/11/2015 e 06/11/2015, o requerimento (Anexo IV) preenchido, acompanhado dos documentos a seguir listados, 
os quais permanecerão junto ao Município para posterior envio à Objetiva Concursos Ltda: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido no máximo, 90 (noventa) 
dias antes da data de publicação do Edital de Abertura do Certame por Médico especialista, atestando a 
espécie e o grau de deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID quando for o caso e a necessidade de atendimento especial; ou para as demais situações de 
atendimento especial a expressa referência do motivo; e para ambas as situações, a justificativa da provável 
causa da deficiência ou da necessidade de atendimento especial. 
b) Parecer Original emitido por especialista, atestando a necessidade de tempo adicional.  

 
4.1.1 Caso não seja apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 

 
4.1.2. Prezando pela isonomia de tratamento, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos na 
situação de necessidade de atendimento especial. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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4.1.3. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência (Capítulo III) e necessitar ainda de atendimento especial, poderá utilizar o mesmo laudo para ambos 
os pedidos. Para tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes 
separados, os laudos de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida.  
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o Laudo e o Parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Banca Examinadora do 
Certame solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório), e do Parecer Original, são de 
responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.3.1.1. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este Concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial, nos termos do Anexo IV deste Edital, mediante a apresentação de Parecer Original emitido por 
especialista, atestando tal necessidade. 
 
4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em sala reservada com a 
criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada junto ao Quadro de Publicações Oficiais do Município, bem como, em caráter meramente 
informativo na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br, quando da homologação 
das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial 
para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso durante o período 
de recursos das inscrições.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 
5.1. Para todos os cargos deste Concurso, será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos. 
 
5.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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5.3. PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório, para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos) e 
SUPERVISOR ESCOLAR, desde que habilitados na(s) prova(s) eliminatória(s), haverá Prova de Títulos, conforme 
Capítulo VII, do presente Edital.  
 
5.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

Questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Agente de Cadastro 
Agente de Inspeção Sanitária 
Agente Escolar 
Agente Fiscal de Posturas 
Analista Ambiental 
Assistente Contábil 
Atendente de Unidade de Saúde 
Cirurgião-Dentista Comunitário 
Enfermeiro 
Engenheiro de Minas 
Fiscal Tributário 
Instrutor de Esportes 
Médico do Trabalho 
Médico Ginecologista e Obstetra 
Médico Psiquiatra 
Médico Veterinário 
Monitor de Educação Infantil 
Psicólogo 
Psicólogo Organizacional 
Secretário de Escola 

Objetiva Língua Portuguesa 
Matemática 
Raciocínio Lógico 
Informática 
Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
05 
10 
15 

2,00 
1,50 
1,00 
1,00 
2,00 
2,00 

20,00 
15,00 
10,00 
05,00 
20,00 
30,00 

TABELA B 
Professor de Educação Especial 
Professor de Educação Física 
Professor Séries Finais do Ensino 
Fundamental (ambos) 
Supervisor Escolar 
 

Objetiva 
 
 
 
 
 
 

Títulos 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Raciocínio Lógico 
Informática 
Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
05 
10 
15 

2,00 
1,50 
1,00 
1,00 
2,00 
2,00 

20,00 
15,00 
10,00 
05,00 
20,00 
30,00 

 
20,00 

 
5.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina, sendo que a 
classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato na Prova 
Objetiva. 
 
5.6. A Prova de Títulos, conforme aplicada a cada cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, 
para composição da NOTA FINAL 
 
5.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
5.8. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da organização do Concurso, esses documentos poderão ser dispensados, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 
5.9. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
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5.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
5.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.12. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
 
5.13. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.14. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
 
5.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
5.16. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
5.17. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
5.18. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
5.18.1. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.18.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
 
5.19. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar a entrega de material reserva, podendo ser não personalizado, desde que constantes 
todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo 
ser registradas em ata as providências tomadas. 
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5.20. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.20.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do concurso e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 
serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.21. Poderá ser excluído sumariamente do Concurso Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.22. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do certame. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, tem data prevista para 13/12/2015, em local e horário a serem 
divulgados por Edital. 
 
6.1.1. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação nos meios oficiais anteriormente dispostos 
neste Edital, com antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas. 
 
6.2. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de 
inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
6.2.1. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada cargo são os constantes no Anexo II 
do presente Edital. 
 
6.3.1. Na Prova de Português, não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583, de 29 
de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
6.4. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão de respostas 
 
6.5. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora 
contada do seu efetivo início, podendo levar consigo o caderno de provas.  
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6.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa e de material transparente. 
 
6.7. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
6.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Objetiva Concursos Ltda. 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no 
dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
6.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
6.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
6.10.1. O cartão de respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência de seus dados, em especial o nome, o número de inscrição e o cargo de sua opção 
impressos no cartão de respostas, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  
 
6.10.2. A não entrega do cartão de respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão também implicará na eliminação do candidato do certame.  
 
6.10.3. Tendo em vista as disposições do Decreto Municipal nº 5.522/2014 - Art. 28, §3º, além de ser o processo de 
correção dos cartões de respostas feito por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação dos cartões 
de respostas. 
 
6.10.4. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em local e horário a ser informado por Edital, respeitada a data 
prevista no cronograma Anexo VIII deste Edital.  
 
6.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, que não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
6.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
6.13. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas.  
 
6.14. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local, simultaneamente, após concluído.  
 
6.15. O gabarito preliminar da Prova Objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 14h, pelos sites www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br. 
 
6.16. Durante o período de recursos de Gabarito, o inteiro teor das provas será divulgado no endereço eletrônico 
www.objetivas.com.br, para fins de vista da prova padrão. Após o período definido, as provas serão retiradas do 
site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento. 
 
 
 
 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os cargos de PROFESSOR (todos) E SUPERVISOR ESCOLAR 

 
7.1. Após as provas eliminatórias, os candidatos que lograram aprovação deverão apresentar os títulos para 
concorrer a esta etapa, no prazo estipulado por Edital.  
 
7.2. Esta Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa, mas não será eliminado do Concurso pela 
não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por item 
Pontuação 

por item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós-Graduação (Curso concluído) 
 
Para cada nível de formação, será considerado apenas um título.  

03 12,0 

Especialização 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 5,0 

2. Graduação - Curso Superior e/ou Licenciatura Plena - (concluído) 
O curso de exigência do cargo NÃO deve ser relacionado para 
receber pontuação. 

01 2,0 -------------------------------------------------- 

3. Cursos, Seminários, Conferências, Congressos ou Fóruns na área da 
Educação, desde que relacionados com o cargo de inscrição, com a data 
de início da realização do evento dentro dos últimos cinco anos, contados 
da data de encerramento do período para entrega dos títulos, de acordo 
com o descrito ao lado. 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento e a 
respectiva carga horária não serão pontuados. 
Neste item deverão ser encaminhados apenas os 04 (quatro) 
primeiros títulos listados para entrega. Caso o candidato entregue 
número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do 
quinto. 

04 
 

6,0 
 

I. Até 20 horas 0,3 

II. De 21 a 60 horas 0,6 

III. De 61 a 100 horas 0,8 

IV. De 101 a 200 horas 1,2 

V. Acima de 201 horas 1,5  

 

Máximo 08 20 -------------------------------------------------- 

4. Títulos de formação de nível Médio, Técnico (Médio, Pós-Médio) não serão pontuados. Títulos de Graduação ou Pós-Graduação, além do 
de exigência, terão pontuação conforme itens 1 e 2. 

5. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

6. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou atestado, 
em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela própria promotora. Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma 
exigida. 

7. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado por instituição reconhecida pelo MEC. Caso ainda não possua o certificado, será aceito documento que comprove a conclusão do 
curso (atestado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste 
o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
monografia/trabalho de conclusão. 
7.1 Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado ou Doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
expedido e registrado por instituição reconhecida pelo MEC. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento que comprove a 
conclusão do curso (atestado/certificado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou tese. 

8. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do disposto no 
item 3, no qual será inserido, devendo ser apresentado em Língua Portuguesa ou conforme o item 9. 

9. Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de agosto de 2005, que Promulga o 
Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 

10. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou privado, 
estágios, monitorias, bolsas ou projetos, cursos preparatórios, ou, ainda, participação em cursos/eventos como painelista, organizador ou 
palestrante. 

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. IMPRETERIVELMENTE, na data estipulada no cronograma, Anexo VIII, os candidatos deverão 
encaminhar os títulos, via SEDEX, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de 
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Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, para concorrer à última etapa do Concurso 
Público. NÃO SERÃO RECEBIDOS TÍTULOS EM OUTRA OCASIÃO. 
 
7.4.2. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo 
constante no Anexo VII deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será retida pelo candidato e 
a outra será encaminhada à Banca Examinadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nessa relação deverão ser 
elencados apenas os 08 (oito) títulos para entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, 
excedendo aos limites estipulados, serão desconsiderados a partir do nono, além de observado o limite de títulos 
por item, conforme grade do item 7.3. 
 
7.4.3. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título.  
 
7.4.4. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item 
7.4.3, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação para verificação (dígito identificador/verificador).  
 
7.4.4.1. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de 
autenticação, o candidato deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do 
documento pela Banca Examinadora. Permanecendo dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação 
da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por ocasião da avaliação, o título não será 
valorado. 
 
7.4.5. Juntamente com os títulos e a relação de títulos, deverá ser apresentada cópia do documento de identidade, 
que comprove o nome do candidato. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) 
deverá anexar, além da cópia do documento de identidade, cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.6. Títulos apresentados com o nome incompleto do candidato, ou com nome abreviado, deverão estar 
acompanhados de declaração do candidato com assinatura autenticada em cartório, informando o seu nome 
correto, bem como de documento de identidade autenticado para comprovação. 
 
7.4.7. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o formulário de relação de 
títulos, assim como o formulário entregue sem estar preenchido. 
 
7.4.8. Não serão pontuados os títulos que estiverem desacompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que enviados. 
 
7.4.9. Não serão pontuados os títulos de disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de 
formação (Técnicos, Graduação e Pós-Graduação). 
 
7.4.10. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.4.11. O curso que concede direito à posse (habilitação para o cargo) não será avaliado como título, mas deverá 
ser nominado na relação de títulos, no campo destinado para isso.  
 
7.4.11.1. O candidato deverá anexar cópia do comprovante de conclusão do curso de habilitação para o cargo 
junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 
Instituição responsável pela formação. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante ou atestado, 
poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca Examinadora poderá utilizar outro título apresentado 
para comprovar essa habilitação exigida. 
 
7.4.12. Os títulos e sua respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com o 
nome, número de inscrição e cargo do candidato, conforme estipulado no item 7.4.1 deste Edital. 
 
7.4.13. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  
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7.4.14. Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD ou livros, tendo em vista a obrigatoriedade 
de guarda em arquivo para fins de auditoria.  
 
7.4.15. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
7.4.16. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do Concurso. 
 
7.4.17. Não serão avaliados títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade de pontuação dos 
títulos, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 
 
8.4.18. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que 
comprometam ou impossibilitem à Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento de solicitação de vaga PNE; 
c) Ao indeferimento do atendimento especial; 
d) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
e) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos deverão ser interpostos nos prazos dispostos no Anexo VIII. 
  
8.3. Nos prazos estipulados no Anexo VIII, os recursos deverão ser encaminhados via SEDEX, postados até as 17 
horas do último dia do prazo recursal, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de 
Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, conforme modelo Anexo VI deste Edital, e 
deverão conter o que segue:  
 
8.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 
a) Nome do candidato; 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  
 
8.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
a) No caso de indeferimento da vaga PNE ou do requerimento de atendimento especial, indeferimento/não 
processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação e o deferimento, bem como cópias 
anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior 
grau ou número de pontos; 
c) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.4. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados do item 8.3.2, que não estejam fundamentados 
com argumentação lógica e consistente e/ou que não apresentarem a documentação adequada para instruí-los, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das 
especificações estabelecidas neste Edital serão preliminarmente indeferidos.  
 
8.5. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda.   
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8.6. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele previsto neste Edital, 
considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
8.7. As razões do recurso não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
8.8. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito, não sendo aceitos 
recursos coletivos. 
 
8.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 
8.10. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Banca Examinadora do Concurso 
Público, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente 
de terem ou não recorrido, exceto para os que já tiverem recebido a pontuação. 
 
8.11. A decisão final dos recursos será publicada por Edital da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
8.12. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos junto ao 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Venâncio Aires, a partir da divulgação dos respectivos 
Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
8.13. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas provas 
objetiva e de títulos, conforme aplicadas a cada cargo.  
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por Edital e apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos, 
se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completos até o último dia de inscrição neste concurso, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 

9.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que 
empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
9.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo V deste Edital, encaminhar via SEDEX, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA., Rua Casemiro de Abreu, 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, 
CEP 90420-001, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 
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9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, observado o 
seguinte ordenamento:  

 
9.3.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota em Legislação; 
c) obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota em Matemática; 
e) obtiver maior nota em Raciocínio Lógico; 
f) obtiver maior nota em Informática. 

 
9.3.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota em Legislação; 
d) obtiver maior nota em Língua Portuguesa; 
e) obtiver maior nota em Matemática; 
f) obtiver maior nota em Raciocínio Lógico; 
g) obtiver maior nota em Informática. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio que, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital, 
conforme a data prevista no Anexo VIII, e seu resultado fará parte da classificação final do Concurso.  
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Venâncio Aires. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital afixado junto ao Quadro de Publicações 
Oficiais do Município, assim como pelo site www.venancioaires.rs.gov.br e, paralelamente, será feita comunicação 
ao candidato, via postal ou correio eletrônico, conforme dados informados no formulário de inscrição ou 
posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados seus dados. Também 
será publicado extrato do edital no Jornal “FOLHA DO MATE”.  
 
10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do Ato de nomeação, para tomar posse, e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da 
data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos 
legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o 
próximo candidato por ordem de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
#Alterado conforme Edital nº 134/2015 
10.6. O Concurso terá validade por 01 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por 
mais 0 01 (um) ano, a critério do Município de Venâncio Aires. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse do cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  

http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município, ou, ainda, 
por esta designada, mediante avaliação clínica e psicológica, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da posse, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
11.2. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Venâncio Aires em conjunto com a Objetiva Concursos 
Ltda. 
 
11.4. Os materiais referentes ao Concurso Público - Editais e Legislações - estarão disponíveis nos sites 
www.objetivas.com.br e www.venancioaires.rs.gov.br, sendo que o Município de Venâncio Aires e a 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA não se responsabilizam pelas publicações, apostilas e outros materiais 
elaborados por terceiros, e não publicados no meio citado, a partir deste Edital. 
 
11.5. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento – Portadores de Necessidades Especiais - PNE; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo V - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo VI - Modelo de Formulário de Recurso;  
 Anexo VII - Modelo de Formulário de Relação de Títulos; 
 Anexo VIII - Cronograma de Atividades 
  
 

 
Município de Venâncio Aires, 21 de outubro de 2015. 

 
       

 
AIRTON LUIZ ARTUS, 

Prefeito Municipal. 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
LEANDRO PITSCH, 
Secretário de Administração. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AGENTE DE CADASTRO: Atuar no levantamento de dados cadastrais para a manutenção e ampliação do banco de dados do 

Cadastro Imobiliário do Município - CI; cadastramento e recadastramento imobiliário; identificação de unidades imobiliárias com 
coleta informações concernentes aos imóveis, ao proprietário/possuidor; cadastramento de ruas, bairros e equipamentos 
urbanos; operacionalização do sistema de informação do Departamento de Cadastro Técnico; auxiliar nas tarefas de avaliação 
fiscal; enquadramento de padrões de imóveis, revisão de cadastro imobiliário, de vistoria e medição, de averbações cadastrais; 
registro de parcelamento de solo urbano; registro do Habite-se; registro de dados cadastrais para manutenção do bando de 
dados do Cadastro de Atividades Econômicas dos Contribuintes do Município - CAM; emitir certidões pertinentes às 
informações do banco de dados do Cadastro Fiscal do Município; conservação e zelo às informações cadastrais dos acervos 
do Cadastro Fiscal do Município; realização de orientação e informação a contribuintes bem como executar atividades 
correlatas. 
 
AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA: Auxiliar os médicos veterinários ou demais responsáveis nos trabalhos de inspeção 

“post-mortem”, com inspeção de vísceras, carcaças, embarque de carcaças, higienização dos estabelecimentos etc.: auxiliar 
na inspeção e no credenciamento de estabelecimentos que industrializam produtos de origem animal: auxiliar na coleta de 
amostras para análise físico-química e microbiológica dos produtos; conduzir veículos em diligências e rotinas de trabalho; 
auxiliar na elaboração periódica de mapas, gráficos, tabelas, relatórios e outros documentos demonstrativos, indicando dados e 
informações sobre inspeções, fiscalizações, apreensões, multas etc., a fim de fornecer subsídios para controle de produtos de 
origem animal do SIM; auxiliar os serviços de defesa do consumidor, verificando denúncias, de acordo com a legislação 
vigente; participar de equipes de fiscalização, inspeção e orientação de unidades de produção, transporte, armazenagem e 
comercialização; executar quaisquer outras atribuições afins que sejam recomendáveis ou exigíveis, de acordo com a natureza 
do serviço. 
 
AGENTE ESCOLAR: Preparar e distribuir a alimentação dos alunos conforme cardápio estabelecido e orientações do 

nutricionista, procurando incentivar uma alimentação saudável; seguir a legislação vigente sobre manipulação e higiene dos 
alimentos e do ambiente; responsabilizar-se pelo estoque de gêneros alimentícios, observando a higiene, a quantidade e o 
prazo de validade dos mesmos e cuidando para que não haja desperdício; responsabilizar-se pelo recebimento dos gêneros 
alimentícios, conferindo se a quantidade e a qualidade dos produtos recebidos estão adequadas; registrar as informações 
necessárias, como número de refeições servidas, quantidade de gêneros alimentícios utilizada diariamente, temperaturas, 
entre outros; zelar para que o material e equipamentos de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, 
funcionamento, higiene e segurança; acondicionar e destinar o lixo adequadamente; realizar a limpeza geral da cozinha e 
refeitório (lavar paredes, piso, janelas, portas, utensílios e equipamentos);efetuar a limpeza geral nas salas e banheiros (limpar 
janelas, vidros, piso, paredes, teto, entre outros), varrer o pátio da escola, ajudar na remoção e organização de móveis e 
utensílios, fechar portas, janelas e vias de acesso; participar de atividades nas escolas quando solicitado; zelar pelas 
condições de ordem e higiene de todas as dependências da instituição; e executar tarefas afins. 
 
AGENTE FISCAL DE POSTURAS: Realizar vistorias, inspeções, levantamentos, avaliações, medições, notificações e 

aplicação de multas por descumprimento das leis vigentes sobre áreas que competem à fiscalização municipal; lavrar termos 
de intimação, autos de infração, de interdição, de apreensão entre outros; elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem 
como assinar documentos correspondentes, tais como mapas diários de visitas, laudos/termos de vistoria, informações fiscais; 
promover o trâmite, a organização, a instrução e o arquivamento dos documentos administrativos; elaborar relatórios e emitir 
informações fiscais em processos; lacrar equipamentos, unidades produtivas ou instalações; dirigir veículos no atendimento de 
suas funções; articular-se com órgãos de segurança pública, objetivando atuação conjunta para a execução de ações de 
fiscalização; exercer a fiscalização em áreas suscetíveis de fiscalização pelo Município, tais como: Fiscalizar o cumprimento da 
lei de Posturas Municipais referentes à instalação e funcionamento de teatros, cinemas, circos, bailes públicos, festejos 
carnavalescos e eventos especiais, inspecionar licenças e funcionamento de feiras, mercados e comercio ambulante em geral, 
inclusive bancas de jornal e revistas, quiosques e trailers, realizar diligências junto a estabelecimentos prestadores e/ou 
tomadores de serviços, residenciais, comerciais ou industriais sobre a existência de Alvará de Localização licença para 
realização de eventos por prazo determinado; fiscalizar licenças relativas à publicidade, efetuando apreensão de faixas, 
outdoor: e placas quando necessário; orientar a população sobre observância das normas fiscais pertinentes; realizar 
diligências junto a estabelecimentos prestadores e/ou tomadores de serviços, residenciais, comerciais ou industriais sobre a 
existência de Alvará de Localização e Funcionamento, licenças para atividade ambulante, verificar o atendimento ao Código 
Tributário e de Posturas do Município; exercer o poder de polícia administrativa nas atuações/notificações/autos de 
infração/multas relativos ao Código de Posturas e ao Código Tributário do Município e na repressão ao comércio ambulante 
não autorizado; executar tarefas correlatas e afins. 
 
ANALISTA AMBIENTAL: Executar atividades competentes a sua área específica, seguindo a Resolução Normativa 36/1974 

do Conselho Federal de Química, Resolução do CONFEA 2181/1973, Resolução do CONFEA 447/2000 e ainda Resoluções 
posteriores que regulamentem a profissão. Dentre as principais atividades estão: a administração, gestão e ordenamentos 
ambientais e o monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos; implantar sistemas de 
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gestão ambiental e de segurança em processos e procedimentos de trabalho ao avaliar riscos; implantar e fiscalizar ações de 
controle; coordenar equipes e atividades de trabalho; elaborar documentação técnica de todos os projetos, processos, 
sistemas e equipamentos desenvolvidos; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; conduzir veículos quando a serviço 
da Secretaria e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ASSISTENTE CONTÁBIL: Atuar na classificação da despesa orçamentária, análise e aprovação de pedidos de compras, 

orientação às secretarias em assuntos orçamentários, realização de suplementações e reduções orçamentárias, elaboração de 
projetos de lei e decretos de créditos adicionais, auxílio no processo de elaboração das propostas de planejamento, realização 
de controles orçamentários e financeiros, realização da prestação de contas de recursos recebidos, auxiliar os contadores nas 
prestações de contas através de sistemas de informações complexos; realização de conferência nas prestações de contas de 
entidades, análise da prestação de contas de suprimentos escolares, realização de orientações a entidades e demais 
responsáveis por prestações de contas ao município, atuar no controle de bens patrimoniais, nas conciliações bancárias, 
realizar registros contábeis dos atos e fatos e executar atividades correlatas. 
 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE: Organizar e executar atividades voltadas ao atendimento ao público externo e 

interno; atendimento de telefone; executar e atualizar o cadastro dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, atualizar e 
organizar o estoque de materiais diversos nas Unidades de Saúde, organizar e executar os pedidos de materiais e insumos 
diversos utilizados nas Unidades de Saúde, organizar os arquivos de prontuários, executar a autorização e agendamento de 
consultas, exames e demais procedimentos previstos e contratados pelo Município e disponibilizados para os usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, executar atividades de digitação em sistemas informatizados, organizar as rotinas 
administrativas, executar tarefas afins. 
 
CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações 

desenvolvidas no território de abrangência das ESF- Equipes de Saúde da Família e nas demais Unidades de Saúde do 
Município; identificar as necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal; estimular e executar medidas de 
promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; executar ações básicas de vigilância epidemiológica 
em sua área de abrangência; organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF - Programa Saúde da 
Família e do Plano de Saúde Municipal; sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde; 
programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades identificadas; desenvolver ações intersetoriais para a 
promoção da saúde bucal; realizar exames clínicos com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 
NOB/SUS 96 - e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS) e suas alterações; assegurar a integralidade do 
tratamento no âmbito da atenção básica; encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a 
outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do 
tratamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever 
medicamentos e outras orientações em conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo às famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas 
voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações 
coletivas; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; capacitar servidores das Equipes de Saúde da Família e 
das demais Unidades de Saúde do Município no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; registrar na 
Ficha D - Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e nos demais sistemas de informações que se 
fizerem necessários, todos os procedimentos realizados; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 
 
ENFERMEIRO: Realizar diagnósticos, estudos e pesquisas das necessidades de assistência de enfermagem dos indivíduos; 

planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de enfermagem na assistência integral à saúde 
dos indivíduos em nível ambulatorial e hospitalar; planejar junto à equipe multiprofissional as atividades de equipe auxiliar de 
enfermagem nos programas de saúde pública; planejar, coordenar, supervisionar e executar os programas de imunização e 
participar das investigações de doenças transmissíveis agudas; promover e incentivar a participação do indivíduo, da família e 
da comunidade nos programas de saúde coletiva e educação em saúde; orientar e supervisionar a equipe de enfermagem; 
promover e estimular a participação da equipe multiprofissional com a população, visando a sua integração. 
 
ENGENHEIRO DE MINAS: Desempenho de atividades de supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, 

planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção 
de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função 
técnica; ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; elaboração de orçamento; 
padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de obra e serviço técnico; 
produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento e instalação; 
execução de desenho técnico. Atividades estas que se referem à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação 
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de água subterrânea; beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas; prospecção, extração e refino de petróleo, 
seus serviços afins e/ou correlatos. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO: Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário referente aos impostos de competência do 

Município, taxas e contribuições a cargo da Receita Municipal como também, daqueles tributos cuja competência de 
fiscalização e lançamento for outorgada através de lei ou convênio; elaborar e proferir decisões ou delas participar em 
processo administrativo / fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e de 
reconhecimento de benefícios fiscais; proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação 
tributária e supervisionar as demais atividades de orientação aos contribuintes, responsáveis tributários e respectivos 
profissionais da contabilidade, notários, tabeliães; exercer procedimento de fiscalização, praticando os atos definidos na 
legislação específica, inclusive os relacionados com o Simples Nacional, apreensão de bens, mercadorias, documentos, 
materiais, equipamentos e assemelhados; examinar a contabilidade e demais documentos fiscais das sociedades de 
profissionais, sociedades empresárias, empresários, condomínios, órgãos, entidades e demais contribuintes; efetuar diligências 
e vistorias destinadas à verificação do cumprimento de obrigações tributárias principal e acessória e à apuração de dados de 
interesse do fisco; intimar, notificar, autuar e lavrar termos que se fizerem necessários ao desempenho da atividade fiscal; 
estimar e arbitrar, a base de cálculo dos impostos municipais; avaliar bens imóveis para efeitos de lançamento de tributos 
municipais e outros fins de interesse do Município; atuar como assistente nos feitos administrativos ou judiciais para os quais 
for designado; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias 
da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; elaborar minutas de atos normativos e projetos de lei 
referente à matéria tributária; informar os débitos vencidos e não pagos para inscrição em dívida ativa antes do termo 
prescricional; autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; atuar no Conselho 
Municipal de Contribuintes, órgão de julgamento de processos tributários de segunda instância administrativa da Secretaria da 
Receita Municipal; integrar o Sistema de Controle Interno, desenvolvendo tarefas compatíveis com o exercício da função; 
analisar e instruir processos administrativos; executar tarefas afins. 
 
INSTRUTOR DE ESPORTES: Desenvolver atividades de iniciação e prática desportivas por meio de programas e/ou projetos 

do Município, nas mais diversas modalidades; incentivar, orientar e supervisionar a prática de atividades esportivas dos 
servidores municipais e dos munícipes, promovendo uma melhor qualidade de vida e zelando pela preservação da diversidade 
cultural, social e religiosa; responsabilizar-se pela organização de equipes, pelo treino das mesmas, jogos de integração, 
competições escolares, inclusive em âmbito intermunicipal e interestadual, buscando desenvolver as habilidades corporais e 
promover o crescimento, a satisfação pessoal e a inserção social de todos os participantes; elaborar e cumprir o calendário de 
eventos esportivos do Município em parceria com as Secretarias Municipais; zelar pela realização de competições saudáveis, 
primando pelo respeito aos princípios esportivos que são modelo de civismo, dedicação e ética dentro e fora das quadras; 
reprimir as formas de violência que possam manifestar-se entre os participantes, mantendo a disciplina e respeito mútuo; 
executar outras tarefas correlatas e afins com o desporto. 
 
MÉDICO DO TRABALHO: Coordenar, elaborar e executar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e 

seus desdobramentos técnicos e legais. Realizar exames médicos ocupacionais e periódicos, solicitando e interpretando 
exames complementares e/ou avaliações com especialistas, caso necessário. Diagnosticar, através de consultas e exames, 
doenças que atingem os profissionais. Realizar o primeiro atendimento de acidentes do trabalho, urgências e emergências, 
quando solicitado. Providenciar junto ao Município a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com os 
preceitos legais, independentemente da necessidade de afastamento do trabalho. Coletar, consolidar e analisar dados 
estatísticos de absenteísmo, morbidade e mortalidade de servidores, investigando possíveis relações com as atividades 
funcionais, para emissão de relatórios estatísticos e proposição de medidas de controle. Elaborar, coordenar e executar 
planos/programas nos níveis primário, secundário e terciário de prevenção em saúde. Interagir com o Prefeito e Secretários 
Municipais na solução de problemas de saúde que afetem o desempenho de servidores. Interagir no processo de readaptação 
profissional. Assessorar a Procuradoria Jurídica nas questões médicas. Participar de perícias judiciais. Realizar visitas aos 
locais de trabalho e acompanhamento de atividades, identificando as inadequações e fatores de risco à saúde dos servidores. 
Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho do Município, atuando com vistas essencialmente à promoção da 
saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de trabalho (físicos, químicos, biológicos ou 
outros), atuando junto ao Município para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de produção e organização do 
trabalho. Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções e/ou ambientes, orientando-o, se 
necessário, no processo de adaptação. Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas por fatores tais como 
sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e outros fatores, que condicionam o potencial de 
trabalho. Utilizar as ferramentas de análise ergonômica e seus princípios, visando à melhoria nos diversos postos e processos 
de trabalho. Identificar os requisitos de saúde na montagem do perfil profissiográfico de cada função e cargo. Elaborar normas, 
procedimentos e regulamentos internos de saúde, especialmente, a ocupacional. Motivar os engenheiros e técnicos de 
segurança em busca do contínuo melhoramento das condições e ambientes de trabalho. Executar tarefas afins. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: Realizar diagnóstico, estudos e pesquisas das condições de saúde dos indivíduos 

e das comunidades; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar, avaliar programas de saúde pública no que se 
refere ao controle de doenças e agravos à saúde, bem como a programas que visem à promoção, proteção e recuperação da 
saúde; prestar atendimento médico aos indivíduos, em nível ambulatorial, exercendo atividades clínicas, cirúrgicas, 
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laboratoriais e demais especialidades conforme sua área de atuação; planejar, organizar, coordenar, executar, supervisionar e 
avaliar programas nas áreas de serviço social, saúde mental, fisioterapia e terapia ocupacional, no sentido da promoção e 
recuperação da saúde física e mental de indivíduos e comunidades, visando a sua reintegração; prestar atendimento integral 
aos indivíduos visando a sua reintegração na família, no trabalho e na comunidade; examinar funcionários para fins de 
licenças, laudos, readaptação, aposentadoria e reversão; promover a integração e a participação comunitária nos programas 
que visem melhoria das condições de vida; promover e estimular a integração da equipe multidisciplinar de trabalho intra e 
interinstitucional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: Realizar observação clínico-psiquiátrica e elaborar o laudo psiquiátrico legal correspondente, com 

diagnóstico, indicação terapêutica e conclusão sobre a responsabilidade penal e periculosidade dos pacientes; fornecer 
pareceres psiquiátricos e criminológicos, solicitados pela Justiça, comparecer em juízo ou perante o júri para prestar 
testemunho sobre assuntos especializados ou esclarecer aspectos técnicos: efetuar controle psiquiátrico em pacientes 
egressos do manicômio, Judiciário e sujeito ao exame de liberdade vigiada, por determinação de sentença judiciária; ministrar 
tratamento médico-psiquiátrico para recuperação dos pacientes internados, supervisionar serviços de enfermagem e outros 
auxiliares; manter registros dos exames realizados para fins de diagnóstico, discussão e relatórios; executar outras tarefas 
semelhantes. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO: Realizar a vigilância toxicológica, promovendo a manutenção e ampliação de coletas, análises, 

processamento, armazenamento e divulgação de informações toxicológicas; realizar estudos e elaborar normas para 
prevenção e controle toxicofarmacológico; prestar serviço de assessoria e consultoria em situações de agravos tóxicos à saúde 
dos indivíduos e ao meio ambiente; proceder a estudos epidemiológicos das ocorrências com agravos tóxicos à saúde; divulgar 
os processos de prevenção das intoxicações exógenas, bem como resultados de estudos epidemiológicos desenvolvidos; 
entrosar-se com instituições afins para o desenvolvimento de ações coordenadas na área; planejar, organizar, supervisionar, 
executar e avaliar programas da vigilância sanitária; determinar as normas a serem observadas nas diferentes etapas de 
fabricação dos alimentos; fiscalizar os estabelecimentos no processamento de alimentos nas diferentes etapas da 
industrialização, transporte e comercialização dos alimentos; planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar 
programas de controle de vetores e outros animais de interesse da saúde pública; participar de programas de saúde pública, 
com equipes interdisciplinares, planejar, orientar, coordenar, executar e avaliar a fiscalização referente ao exercício das 
profissões da área de saúde em instituições de cuidado à saúde, indústrias produtoras e estabelecimentos de comercialização 
de produtos farmacêuticos e biológicos; articular-se com instituições e afins para o desenvolvimento de ações coordenadas na 
área. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de 

artes diversas; acompanhá-las em passeios, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se 
refere à higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; 
auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando 
necessário para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros 
socorros; orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do 
chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, 
confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsável, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar 
a frequência diária e mensal dos menores; executar tarefas afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL: Planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de aprendizagem e 

avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; organizar as operações inerentes ao processo ensino e 
aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico 
com a Equipe Multiprofissional; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da 
instituição com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho 
que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; integrar 
instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; participar das discussões e elaboração da 
proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias de recuperação para 
alunos com dificuldades de aprendizagem. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de aprendizagem e 

avaliação do aluno, procedendo no registro das observações; organizar as operações inerentes ao processo ensino e 
aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico 
com a Equipe Multiprofissional; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da 
instituição com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho 
que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; integrar 
instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; participar das discussões e elaboração da 
proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias de recuperação para 



  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 

  

 

 

   Página 23 de 55 
 

alunos com dificuldades de aprendizagem; Fomentar o interesse pelas modalidades olímpicas e esportivas em geral. Identificar 
atletas com perfil para o esporte de competição. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS: Planejar e executar o trabalho docente; orientar o 

processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; organizar as operações inerentes ao 
processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e encaminhar para 
atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as 
atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para 
a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas 
com a educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar tarefas afins; participar das 
discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; estabelecer estratégias 
de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA: Planejar e executar o trabalho docente; 

orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo ao registro das observações; organizar as operações 
inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais e 
encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, 
colaborando com as atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; Buscar aperfeiçoamento 
profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; participar de eventos e 
atividades extraclasse, relacionadas com a educação; integrar instituições complementares da comunidade escolar; executar 
tarefas afins; participar das discussões e elaboração da proposta pedagógica; cumprir os dias letivos e horas aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; estabelecer estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem. 
 
PSICÓLOGO: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; 

proceder à analise dos cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao 
desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar 
causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual 
e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de 
ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes 
de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc...; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 
mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado 
e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios dos trabalhos desenvolvidos; redigir a 
interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas escolares, 
sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; 
manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela psicologia; executar tarefas afins. 
 
PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições 

pessoais do servidor/empregado/funcionário público; orientar as atividades de Gestão de Pessoas; realizar acompanhamento 
psicológico de servidores/empregados/funcionários públicos; emitir pareceres técnicos; realizar perícias; proceder à análise dos 
cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; 
efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa 
produtividade; assessorar treinamentos em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, 
observações de conduta; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas e médicas, apresentar o 
caso estudado e interpretado à discussão em seminário; elaborar relatórios dos trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação 
final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, sociais e profissionais do 
indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos 
processos e técnicas utilizadas pela psicologia; executar tarefas afins. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA: Conhecer o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Cumprir a legislação em 

vigor e as instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de Educação, que regem o registro escolar do aluno e a 
vida legal do estabelecimento de ensino; Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada; Organizar e manter 
atualizados a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos; 
Efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão de curso; Elaborar 
relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes; Encaminhar à direção, em 
tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; Organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e 
conservar o inativo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do 
aluno e da autenticidade dos documentos escolares; Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do 
aluno; Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema informatizado; Organizar e manter atualizado o arquivo 
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com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à sua estrutura e funcionamento; Atender a comunidade escolar, na 
área de sua competência, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e a organização e funcionamento do 
estabelecimento de ensino, conforme disposições do Regimento Escolar; Zelar pelo uso adequado e conservação dos 
materiais e equipamentos da secretaria, bem como da limpeza do seu setor; Cumprir as obrigações inerentes às atividades 
administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, 
aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação e regularização de vida escolar; Organizar e Zelara pelos 
documentos dos servidores da escola; Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor 
competente a sua frequência; Secretariar os Conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas; Conferir, registrar 
materiais e equipamentos recebidos; Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria 
da escola; Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela 
direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; Auxiliar a equipe pedagógica e direção para manter atualizado 
os dados no Sistema de Controle e Remanejamento dos Livros Didáticos; Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades 
da secretaria escolar, quando solicitado; Participar da avaliação institucional, conforme orientações da SME; Zelar pelo sigilo 
de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de 
trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Responder ao Censo 
Escolar seja de forma tradicional ou digitalizada; Repassar os dados cadastrais dos alunos para cadastramento e recebimento 
do transporte escolar repassando a listagem para a Secretaria de Educação; Realizar outras atividades correlatas com a 
função e afins determinadas pela direção. 
 
SUPERVISOR ESCOLAR: Exercer atividades permanentes de diagnóstico, acompanhamento, controle e avaliação do 

processo ensino-aprendizagem; acompanhar e assessorar as atividades do corpo docente relativas ao desenvolvimento e 
dinamização do currículo; dinamizar o currículo colaborando no processo de ajustamento do trabalho escolar às exigências da 
sociedade; assessorar o Professor na organização e elaboração da proposta de trabalho, dos planos de estudo no que se 
refere às competências e habilidades; assessorar na organização e elaboração de projetos pedagógicos; orientar a 
recuperação de alunos com dificuldades de aprendizagem; planejar e coordenar as reuniões do Conselho de Classe; participar 
do processo de integração escola-família-comunidade. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Atenção: Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 

alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. 
 

CARGOS DAS TABELAS A e B 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos de ANALISTA AMBIENTAL, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO DE 
MINAS, INSTRUTOR DE ESPORTES, MÉDICO (todos), PROFESSOR (todos), PSICÓLOGO, PSICÓLOGO 
ORGANIZACIONAL E SUPERVISOR ESCOLAR 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos de 
argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 
11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 
17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos de AGENTE DE CADASTRO, AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, AGENTE ESCOLAR, AGENTE 
FISCAL DE POSTURAS, ASSISTENTE CONTÁBIL, ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, FISCAL TRIBUTÁRIO, 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 
2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) Semântica. 7) Colocação 
pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 
12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância 
nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras 
de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA 
Para os cargos de ANALISTA AMBIENTAL, CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO DE 
MINAS, INSTRUTOR DE ESPORTES, MÉDICO (todos), PROFESSOR (todos), PSICÓLOGO, PSICÓLOGO 
ORGANIZACIONAL E SUPERVISOR ESCOLAR 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações: 1º grau, 2º grau. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica. 4) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 5) Sistemas lineares. 
6) Análise Combinatória. 7) Probabilidade. 8) Estatística. 9) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, 
taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou 
margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 10) Geometria Plana: unidades de medidas, perímetro e área. 
Teoremas de Tales e Pitágoras. 11) Geometria Espacial: unidades de medidas, áreas e volume. 12) Raciocínio lógico. 13) 
Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
MATEMÁTICA 
Para os cargos de AGENTE DE CADASTRO, AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, AGENTE ESCOLAR, AGENTE 
FISCAL DE POSTURAS, ASSISTENTE CONTÁBIL, ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, FISCAL TRIBUTÁRIO, 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica. 
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, 
função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo 
retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise 
Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas 
proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem 
sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de 
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Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 
cotidianas. 

RACIOCÍNIO LÓGICO - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Raciocínio lógico matemático. 2) Raciocínio lógico quantitativo. 3) Raciocínio lógico numérico. 4) Raciocínio lógico analítico. 
5) Raciocínio lógico crítico. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e configurações 
básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções básicas de 
navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO - Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 
Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- VENÂNCIO AIRES. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei nº 3.072, de 31 de dezembro de 2002 e alterações. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
#Alterado conforme Edital nº 134/2015 
AGENTE DE CADASTRO 
Conteúdos: 

1) Documentos oficiais - certidões. 2) Documentação e arquivo. 3) Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança 
do trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. 4) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 013-CM, de 12 de dezembro de 2007 e alterações. Dispõe sobre o Parcelamento 

do Solo Urbano do Município de Venâncio Aires e dá outras providências. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 078, de 24 de dezembro de 2014. Institui o Código de Obras do Município de 

Venâncio Aires e dá outras providências. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 076, de 16 de dezembro de 2014 e alterações. Institui o Plano Diretor e 

estabelece as Diretrizes e Proposições para o Desenvolvimento no Município de Venâncio Aires. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 064, de 18 de dezembro de 2013 e alterações. Disciplina o Sistema Tributário do 

Município, consolida Leis e institui o novo Código Tributário Municipal. 
- KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
Conteúdos: 

1) Higiene pessoal e operacional. 2) Manipulação de produtos de origem animal. 3) Higienização das instalações, 
equipamentos e utensílios em estabelecimentos de produtos de origem animal. 4) Sanitização das instalações, equipamentos e 
utensílios em estabelecimentos de produtos de origem animal. 5) Métodos de controle e erradicação de vetores nos 
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estabelecimentos de produtos de origem animal. 6) Noções básicas sobre a inspeção post-mortem. 7) Processo de abate dos 
animais. 8) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225). 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952. Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal. 
- BRASIL. RIISPOA: Regulamento da Inspeção Industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal.  
- BRASIL. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950. Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem 

animal. 
- BRASIL. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 

respectivas, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998. Altera dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, incluindo na 

classificação dos delitos considerados hediondos crimes contra a saúde pública, e dá outras providências. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Municipal nº 5.023, de 30 de novembro de 2011. Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, 

destinado a promover a saúde, a qualidade de vida e do meio ambiente; a organizar a gestão e estabelecer as condições 
para a prestação dos serviços públicos de saneamento básico. 

- VENÂNCIO AIRES. Lei Municipal nº 2.534, de 29 de dezembro de 1998 e alterações. Institui o Código de Meio Ambiente e 

de Posturas do município de Venâncio Aires/RS, e dá outras providências. 
- Manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
AGENTE ESCOLAR 
Conteúdos: 

1) Noções gerais sobre: a) alimentos, b) função dos alimentos, c) vitaminas e nutrientes, d) estocagem dos alimentos, 
e) controle de estoque, f) reaproveitamento de alimentos, g) conservação e validade dos alimentos. 2) Fundamentos de 
Alimentação e Nutrição humana. 3) Merenda escolar.4) Higiene, vigilância sanitária de alimentos e segurança alimentar. 5) 
Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 6) Coleta seletiva, separação e 
destinação correta do lixo.7) Faxina, limpeza, arrumação e higiene em geral. 8) Produtos, materiais, ferramentas e 
equipamentos de trabalho. 9) Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 10) Noções de segurança do trabalho, 
higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 11) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Resolução-RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação. 
ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação (Resolução-RDC nº 216/2004). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- CARVALHO, Leila. Boas Práticas Para Manipulação de Alimentos. IESDE Brasil. 
- GERMANO, Pedro Manuel Leal; GERMANO, Maria Izabel Simões. Higiene e vigilância sanitária de alimentos. Manole. 
- HAZELWOOD, D.; Mc LEAN, A. C. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. Ed. Varela. 
- SANTOS JUNIOR, Clever Jucene dos. Manual de Segurança Alimentar. Rubio. 

- Manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 

#Alterado conforme Edital nº 134/2015 
AGENTE FISCAL DE POSTURAS 
Conteúdos: 

Todo o conteúdo das indicações abaixo (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações – Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

- VENÂNCIO AIRES Lei nº 5.620, de 24 de dezembro de 2014 – Lei Geral Municipal da Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI.  

VENÂNCIO AIRES. Lei Municipal nº 2.534, de 29 de dezembro de 1998 e alterações. Institui o Código de Meio Ambiente e 

de Posturas do município de Venâncio Aires/RS, e dá outras providências. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 064, de 18 de dezembro de 2013 e alterações. Disciplina o Sistema Tributário do 

Município, consolida Leis e institui o novo Código Tributário Municipal. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 078, de 24 de dezembro de 2014. Institui o Código de Obras do Município de 

Venâncio Aires e dá outras providências. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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ANALISTA AMBIENTAL 
Conteúdos: 
1) Gestão ambiental e sustentabilidade: desenvolvimento sustentável, ISO 14.001, prevenção da poluição, legislação 
ambiental. 2) Saneamento ambiental e controle de poluição das águas: usos múltiplos dos recursos hídricos e 

características das águas; poluição das águas: conceitos, fontes de poluição, modos de ocorrência e conseqüências; padrões 
de qualidade da água; levantamento sanitário; avaliação das cargas poluidoras; enquadramento de recursos hídricos; 
autodepuração dos corpos hídricos; controle da qualidade das águas de represas e águas subterrâneas. 3) Resíduos sólidos: 

gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, disposição e aproveitamento dos resíduos urbanos, aterro sanitário, tipos de 
tratamento de resíduos (incineração e compostagem). 4) Tratamento de águas residuárias: tratamento preliminar, 

decantação, processos químicos e biológicos, tratamento e destino final do lodo, lagoas de estabilização, desinfecção, 
introdução ao tratamento de resíduos industriais; anaeróbio de despejos: biodegradação, princípios da digestão anaeróbica, 
princípios bioquímicos e aspectos microbiológicos, fatores ambientais influenciadores do processo, fossa séptica e sistema de 
disposição final de efluentes tratados. 5) Tratamento de água de abastecimento: fontes de água, doenças de veiculação 

hídrica, processos gerais de tratamento, sedimentação simples, aeração, coagulação, mistura, floculação, decantação, filtração 
rápida e lenta, técnicas por membranas, desinfecção; técnicas especiais de tratamento de águas para fins domésticos e 
industriais; fluoretação. 6) Tópicos Ambientais: Gestão de ambientes lóticos (rios) tropicais; Tipos de Poluição e seus agentes 

causadores; Aspectos e impactos ambientais; Gestão de recursos hídricos. Ciclos Biogeoquímicos; Usos da água, do ar e do 
solo; Resíduos Sólidos; Proteção Ambiental; Municípios e Meio Ambiente; Estudo de Impacto Ambiental; RIMA, Licenciamento 
Ambiental; Gestão integrada de Resíduos Sólidos; Unidades de Conservação Ambiental; Monitoramento ambiental. 
7) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 

especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Do Meio Ambiente - Art. 

225). 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e alterações. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental e dá outras providências. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e complementação dos 

procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental.  
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 2002. Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas 

de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. 
- BRASIL. Tribunal de Contas da União. Cartilha de Licenciamento Ambiental. 2ª edição, Brasília – 2007. Disponível em: 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2059156.PDF 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Municipal nº 5.023, de 30 de novembro de 2011. Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, 

destinado a promover a saúde, a qualidade de vida e do meio ambiente; a organizar a gestão e estabelecer as condições 
para a prestação dos serviços públicos de saneamento básico. 

- VENÂNCIO AIRES. Lei Municipal nº 2.534, de 29 de dezembro de 1998 e alterações. Institui o Código de Meio Ambiente e 

de Posturas do município de Venâncio Aires/RS, e dá outras providências. 
 
- ANDREOLI, C.V. (Coord.) Resíduos sólidos do saneamento: processamento, reciclagem e disposição final. RiMa. 
- AZEVEDO NETTO, J.M. Manual de Saneamento de Cidades e Edificações. Editora Pini. 
- BRAGA, B.; HESPANHOL, I. Introdução à engenharia ambiental. O Desafio do Desenvolvimento Sustentável. Prentice Hall 

Brasil. 
- CASTRO, A.A. Manual de saneamento e proteção ambiental para os municípios. Escola de Engenharia da UFMG. 
- DERISIO, J. C. Introdução ao Controle de Poluição Ambiental. Signus. 
- FELLEMBERG, G. Introdução aos Problemas da Poluição Ambiental. E.P.U. EDUSP. 
- PROSAB. Resíduos sólidos urbanos: aterro sustentável para municípios de pequeno porte. 
- RICHTER, C.A. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SANCHEZ, L.E. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. Oficina de Textos. 
- SEIFFERT, M.E.B. ISO 14001 Sistemas de Gestão Ambiental - Implantação Objetiva e Economica. Atlas. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP. 

 
ASSISTENTE CONTÁBIL 
Conteúdos: 

Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: conceito, função, 
funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de resultado, Plano de Contas. Patrimônio. 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2059156.PDF
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Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. 
Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de operações típicas. Livros de 
escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de 
lançamento. Retificação de lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos 
contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados. 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. Análise vertical e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, objeto, campo de 
aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações 
patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. 
Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. 
Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de 
Exercícios Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, 
Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de operações típicas do setor público. 
Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços 
Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária e 
Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da 
proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e 
Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais 
e adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa 
Pública. Despesa extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. 
Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial. Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Da Organização dos 

Poderes - Art. 70 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  
- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
- BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 064, de 18 de dezembro de 2013 e alterações. Disciplina o Sistema Tributário do 

Município, consolida Leis e institui o novo Código Tributário Municipal. 
 

- ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão Pública Editora. 
- ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas. 
- ARRUDA, Daniel ; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - Da Teoria a Prática. Saraiva.  
- ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao Santos. O Essencial da 

Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. Saraiva.  
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e Objetiva. Atlas. 
- BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp. 
- BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93 e alterações. Dispõe sobre os Princípios de 

Contabilidade (PC). 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público: NBCs T 

16.1 a 16.11. 
- CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 e alterações - Princípios de Contabilidade 

sob a perspectiva do Setor Público. 
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- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. Atlas. 
- KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas. 
- LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. Atlas. 
- MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Rio 

de Janeiro: Lúmen Juris. 
- MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas. 
- MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. Atlas. 
- MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de Contabilidade 

Societária. Atlas/ FIPECAFI. 
- MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de suporte à gestão 

pública. Atlas. 
- OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e Intermediária. Atlas. 
- PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação Contábil. Atlas. 
- PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma abordagem da administração 

financeira pública. Atlas. 
- QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  
- REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental – Estudos especiais. IBAM. 
- REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle governamentais. IBAM 
- RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva. 
- ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas Contábeis Vigentes, conforme 
MCASP Editado pela STN. Atlas. 

- ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
- SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas. 
- SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e análise. Atlas.  
- SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os Municípios. Atlas. 
- SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem prática. Atlas. 
- SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  

- TCE/RS. Plano De Contas Aplicado ao setor Público – 2015. Disponível em: 
HTTP://portal.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/tcers/jurisdicionados/sistemas_controle_externo/siapc/pcasp  
- VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas. 

 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE 
Conteúdos: 

1) Noções gerais sobre limpeza e higiene em ambientes médico-hospitalar, odontológico e unidades sanitárias. 2) Coleta 
seletiva, separação e destinação correta do lixo. 3) Atendimento ao público. 4) Organização e controle de estoques de 
materiais. 5) Documentação e arquivos. 5) Segurança e higiene do trabalho. 6) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- MEDEIROS, J. B. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas. 

- Manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
CIRURGIÃO-DENTISTA COMUNITÁRIO 
Conteúdos: 

1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; 
Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Biossegurança em Odontologia. 3) Controle de 
infecção. 4) Odontologia Social e Preventiva. 5) Odontologia em Saúde Coletiva. 6) Anatomia bucal e dentária. 7) Patologias e 
semiologia da cavidade oral. 8) Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. 9) Cariologia. 10) Dentística 
Restauradora. 11) Endodontia. 12) Periodontia. 13) Odontopediatria. 14) Odontogeriatria. 15) Exodontia e Cirurgia, 
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. 16) Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 17) Prótese Dentária. 18) Farmacologia 

http://portal.tce.rs.gov.br/portal/page/portal/tcers/jurisdicionados/sistemas_controle_externo/siapc/pcasp
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e Anestesiologia em Odontologia. 19) Radiologia Odontológica e Imaginologia. 20) Materiais dentários, instrumentais e 
acessórios odontológicos. 21) Clínica Integral. 22) Exame do paciente. 23) Odontologia para Pacientes com Necessidades 
Especiais. 24) Psicologia na Odontologia. 25) Odontologia Legal e Bioética. 26) Ética Profissional. 27) Saúde da Família: 
conceitos, princípios, organização, especificidades, estratégias, unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas 
domiciliares e nas atividades comunitárias, núcleos de apoio à saúde da família, programa saúde na escola. Política Nacional 
de Atenção Básica. Sistema de informação da Atenção Básica (SIAB), Fichas de Cadastramento, Acompanhamento Domiciliar 
e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 28) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.444, de 28 de dezembro de 2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização da atenção à 

saúde bucal. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional da Saúde Bucal. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual das Especialidades em Saúde Bucal. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde Bucal - Caderno de Atenção Básica nº 17. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. SIAB - Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de Recomendações 

para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  
- ANTUNES, José Leopoldo Ferreira; PERES, Marco Aurélio de Anselmo. Fundamentos de Odontologia - Epidemiologia da 

Saúde Bucal. Santos. 
- ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips materiais dentários. Elsevier. 
- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 
- BOYD, Linda Bartolomucci. Manual de Instrumentais e Acessórios Odontológicos. Elsevier. 
- BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 
- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 
- BUMANN, A.; LOTZMANN, U. Disfunção temporomandibular: diagnóstico funcional e princípios terapêuticos. Artmed. 

(Coleção Atlas Coloridos de Odontologia -Thieme). 
- BUSATO, A. L. [et al.]. Cariologia: aspectos de dentística restauradora. Artes Médicas. 
- CARRANZA, F. A et al. Periodontia clínica. Elsevier. 
- COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. 
- COHEN, Stephen; HARGREAVES, Kenneth M. Caminhos da polpa. Elsevier. 
- DELLA SERRA, O.; FERREIRA, F. V. Anatomia dental. Artes Médicas. 
- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 
- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 
- HUPP, James R.; ELLIS, Edward; TUCKER, Myron R. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. Elsevier. 
- KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas.  
- LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. 
- MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. Elsevier. 
- MARCHINI, Leonardo; SANTOS, Jarbas. Oclusão Dentária: princípios e práticas clínicas. Elsevier. 
- MOYSÉS, Samuel Jorge. Saúde Coletiva: Políticas, Epidemiologia da Saúde Bucal e Redes de Atenção Odontológica. 

Artes Médicas. 
- NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Elsevier. 
- NEWBRUN Ernest. Cariologia. Santos. 
- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN. 
- PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em Saúde Coletiva. Artmed. 
- PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 
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- PINTO,V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
- PITTS, Nigel. Cárie Dentária. Artes Médicas. 
- PURICELLI, E. Técnica anestésica, exodontia e cirurgia dentoalveolar. Série ABENO. Artes Médicas. 
- REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Elsevier. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- ROVIDA, Tânia Adas Saliba; GARBIN, Cléia Adas Saliba. Noções de Odontologia Legal e Bioética. Série ABENO. Artes 

Médicas. 
- SAILER, Hermann F.; PAJAROLA, Gion F. Cirurgia Bucal: Atlas Colorido de Odontologia. Artmed. 
- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  
- SHAFER, Hine, Levy. Tratado de patologia bucal. Guanabara Koogan. 
- SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Médica Missau. 
- TODESCAN, Reynaldo; SILVA, Eglas E. Bernardes da; SILVA, Odilon José da. Atlas de Prótese Parcial Removível. 

Santos. 
- TURANO, José Ceratti; TURANO, Luiz Martins; TURANO, Marcello Villas-Bôas. Fundamentos de prótese total. Santos. 
- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 
- WATANABE, Plauto Christopher Aranha; ARITA, Emiko Saito. Imaginologia e Radiologia Odontológica. Elsevier. 
- WOLF, Sônia. Psicologia no consultório odontológico. Arte & Ciência. 

 
ENFERMEIRO 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) 
Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 
9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Enfermagem: 1) 

Biossegurança. 2) Fundamentos de Enfermagem. 3) Enfermagem Clínica. 4) Enfermagem Materno-Infantil. 5) Enfermagem 
médico-cirúrgica. 6) Enfermagem e Saúde Mental. 7) Administração de medicamentos. 8) Nutrição e Dietética. 9) 
Administração em Enfermagem. 10) Diagnóstico e Cuidado de Enfermagem. 11) Assistência de enfermagem à criança, ao 
adulto e ao idoso. 12) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 13) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias. 14) Bases fisiológicas para a prática de enfermagem. 15) Segurança do Paciente. 16) Sinais Vitais. 
17) Avaliaçao de Saúde, Anamnese e Exame Físico. 18) Enfermagem em saúde pública. 19) Prevenção e controle de 
infecções. 20) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 21) Enfermagem de emergências. 22) Processo de enfermagem. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e  
- Código de Ética Profissional. 
- BARROS, Alba Lucia Bottura Leite de, et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no 

adulto. Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 
- KNODEL, Linda J.. Administração em Enfermagem. McGrawGrill. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- MALAGUTTI, William. Cuidados de Enfermagem em Geriatria. Rubio. 
- MALAGUTTI, William. Imunização, Imunologia e Vacinas. Rubio. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- POTTER, Patricia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. Elsevier. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
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- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan. 
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de Enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
ENGENHEIRO DE MINAS  
Conteúdos:  

1) Geologia Geral e do Brasil. 2) Mineralogia: Os minerais, propriedades e classificação. Ciclo das rochas na natureza. 
Definição dos principais tipos de rochas. Rochas: magmáticas, sedimentares e metamórficas. Intemperismo: agentes, produtos. 
3) Geologia Estrutural: dobramentos e falhamentos, ciclo da água e do vento, geleiras e organismos. 4) Objeto da mineralogia. 
Características químicas dos minerais. Propriedades físicas, densidade, dureza, clivagem partição, fratura, geminação, 
“habitus” agregados cristalinos; propriedades físicas dependentes da luz, propriedades elétricas e magnéticas e outras 
propriedades físicas. Classificação dos principais minerais petrográficos e de interesse econômico, descrição teórica quanto à 
estrutura cristalina quimismo e propriedades físicas diagnósticas. 5) Desenho técnico de mineração: Caligrafia Técnica; 
Formatos; Desenho Geométrico; Desenho Projetivo; Escala; Desenho Topográfico. 6) Topografia: Introdução ao estudo da 
Topografia; Conceitos fundamentais relativos a influência da forma da Terra nos levantamentos topográficos;  Orientação dos 
trabalhos topográficos; Planimetria; Altimetria; Taqueometria - Generalidades, definições, princípio geral; Teodolito Eletrônico; 
Estação Total; GPS - Sistema de Posicionamento Global; Locação topográfica; Cálculo de áreas e volumes; Topografia 
aplicada às diversas áreas. 7) Serviços de prospecção superficial e subterrânea. Avaliação de Jazidas e Minas. Tratamento de 
de Minérios: Operações Auxiliares: Conceitos Fundamentais, Granulometria e Liberação; Cominuição: Britagem e Moagem; 
Classificação por Tamanho: Peneiramento Industrial. Classificação por Tamanho; Concentração; Separação Sólido-Líquido; 
Operações Auxiliares (Práticas de laboratório): Amostragem, Análise Granulométrica por Peneiramento. 8) Petrografia: 
Minerais constituintes das rochas; Ciclo das rochas e estrutura da crosta terrestre; Estudo das rochas magmáticas; Estudo das 
rochas sedimentares; Estudo das rochas metamórficas. 9) Serviços e Equipamentos de Mineração: Principais equipamentos 
para lavra a céu aberto e subterrânea. 10) Perfuração de rochas: Sondagem; Perfuração primária; Perfuração secundária. 11) 
Principais equipamentos para lavra a céu aberto; Equipamentos para lavra, transporte e serviços de infra-estrutura; Máquinas 
de pátio para homogeneização; Principais equipamentos para lavra subterrânea. Equipamentos de extração e transporte. 12) 
Meio Ambiente: Conceitos fundamentais e ciclos biogeoquímicos, fundamentos de tratamento de água e esgoto, os impactos 
ambientais, conceitos e formas de avaliação dos impactos, aspectos socioeconômicos, recuperação de áreas degradadas, 
relação empresa comunidade e gestão ambiental. 13) Geologia Aplicada: Interpretação de mapas; Desenho de mapas 
geológicos; Desenho de perfis geológicos; Utilização de equipamentos geológicos. 14) Lavra de Minas: Desmonte de rochas 
por explosivos, Métodos de lavra a céu aberto, Métodos de lavra subterrânea, Ventilação de minas subterrâneas, Técnicas de 
sustentação de escavações subterrâneas. 15) Mineração e Geodiversidade. 16) Mineração em Área de Preservação 
Permanente. 17) Meio Ambiente e Mineração. 18) Legislação e Normas Reguladoras de Mineração (considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Art. 176; Art. 225). 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 e alterações. Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de 

janeiro de 1940. (Código de Minas). 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 7.841 de 8 de agosto de 1945 e alterações. Código de Águas Minerais. 
- Brasil. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005 e alterações. Dispõe sobre a classificação dos corpos de 

água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 
efluentes, e dá outras providências. 

- BRASIL. Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011 e alterações. Dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente. 

- BALTAR, Carlos Adolpho Magalhães. Flotação no tratamento de minério. UFPE. 
- BERALDO, José Luiz. Moagem de minérios em moinhos tubulares. Edgard Blucher. 
- BORGES, Alberto de Campos. Exercícios de Topografia. Edgar Blucher. 
- BORGES, Alberto de Campos. Topografia. Vol. I e II. Edgar Blucher. 
- BRAGA, Benedito [et al.]. Introdução à engenharia ambiental. Prentice Hall Brasil. 
- CURI, Adilson. Minas a Céu Aberto: Planejamento de Lavra. Oficina de textos. 
- DANA, J.H. Manual de Mineralogia. (Vol. 1 e 2). Ao livro Técnico. 
- DIAS, R. Gestão Ambiental: Responsabilidade Social e Sustentabilidade. Atlas. 
- FILHO, C.L.M. Introdução à geologia de engenharia. Universidade Federal de Santa Maria. 

- FIORI, A.P. et CARMIGNANI. Fundamentos de Mecânica dos Solos e das Rochas, 2ª edição. Oficina de Textos. 2013. 
- FITZ, P. R. Geoprocessamento sem complicação. Oficina de Textos. 
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- FITZ, P.R. Cartografia Básica. Editora Oficina de Textos.  
- FOSSEN, Haakon. Geologia Estrutural. Oficina de Textos. 
- GROTZINGER, John; JORDAN, Tom. Para Entender a Terra. Bookman. 
- HARTMAN, Howard L. SME mining engineering handbook. Society for Mining, Metallurgy, and Exploration. 
- LA ROVERE, E. L.; AVIGNON, A. Manual de Auditoria Ambiental. Qualitymark.  
- LEFOND, S.J. Industrial Minerals and Rocks American Institute of Mining, Metallurgical, and Petroleum Engineers. 

INC New York. 
- LISLE, Richard J.; BRABHAM, Peter J.; BARNES, John W. Mapeamento Geológico Básico. Bookman. 
- LOCZY, L.; LADEIRA, E.A. Geologia Estrutural e Introdução à Geotectônica. Edgard Blücher Ltda. 
- MCPHERSON, Malcolm J. Subsurface ventilation and environmental engineering. Chapman & Hall. 
- NEVES, Paulo Cesar Pereira [et al.]. Introdução à Mineralogia Prática. Ulbra. 
- NOVO, E. M. L. M. Sensoriamento Remoto: Princípios e Aplicações. Edgard Blucher. 
- NUNES, Paulo Henrique Faria. Meio Ambiente e Mineração - O desenvolvimento sustentável. Juruá. 
- ODUM, E.P. Ecologia. Guanabara Koogan. 
- OLIVEIRA, A.M.S.; BRITO, S.N.A. Geologia de Engenharia. Associação Brasileira de Geologia de Engenharia – ABGE. 
- PINTO CHAVES, Arthur (cols.). Teoria e Prática do Tratamento de Minérios. Todos os volumes. Signus. 
- PRESS, F.; GROTZINGER, J.; SIEVER, R. & THOMAS H. JORDAN. Para Entender a Terra. Tradução Rualdo Menegat. 

Bookman. 
- PRESS, Frank [et al.]. Para entender a Terra. Bookman. 

- SAMPAIO, C.H. et TAVARES, L.M.M. Beneficiamento Gravimétrico. Editora UFRGS. 2005. 
- SANCHEZ, L.E. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. Oficina de Textos. 
- SEGANTINE, Paulo; SILVA, Irineu. Topografia para Engenharia: teoria e prática de geomática. Elsevier. 
- SILVESTRE, Mariel. Mineração em Área de Preservação Permanente. Signus. 
- SOUZA, C.R.G.; SUGUIO, K.; OLIVEIRA, A.M.S.; OLIVEIRA, P.E. Quaternário do Brasil. Holos. 
- TEIXEIRA, Wilson [et al.]. Decifrando a Terra. Companhia Editora Nacional. 
- TUCCI, C.E.M.; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. Drenagem Urbana. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

- UILE, R.P. Consolidação da Legislação Mineral e Ambiental, 10ª edição. 2006. 
- Normas Reguladoras de Mineração – NRM. Disponíveis em: HTTP://www.dnpm-pe.gov.br/legisla/nrm_00.php 

 

#Alterado conforme Edital nº 134/2015 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
Conteúdo: 

Todo o conteúdo das indicações abaixo (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Da Organização dos 

Poderes - Art. 70 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 
- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra 

as relações de consumo, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações – Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

- VENÂNCIO AIRES Lei nº 5.620, de 24 de dezembro de 2014 – Lei Geral Municipal da Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI.  

- VENÂNCIO AIRES. Lei Complementar nº 064, de 18 de dezembro de 2013 e alterações. Disciplina o Sistema Tributário do 

Município, consolida Leis e institui o novo Código Tributário Municipal. 

 
INSTRUTOR DE ESPORTES 
Conteúdos: 

1) Educação Física e Sociedade: A importância da Educação Física. A Educação Física na Sociedade. A Escola como 
instituição social. 2) Cultura popular e a Educação Física. 3) Educação Física inclusiva. 4) Domínios do comportamento 
humano e o movimento. 5) Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano. 6) A criança e a psicanálise. 7) O 
esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características sócio efetivas, motoras 
e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais através do lúdico; Regulamentos e regras; Atividades em geral. 8) 
Educação Física e dança. 9) Educação Física para todos. 10) O esporte infantil. 11) Psicossociologia do vínculo esporte-
adulto-crianças e adolescentes. 12) A criança, o jovem e a competição esportiva. 13) Motivação para atividade física e esporte. 
14) Pedagogia do esporte e os jogos coletivos. 15) Aspectos fisiológicos do crescimento e do desenvolvimento. Movimento e 
vivência corporal. Aspectos físicos e psíquicos do corpo e suas inter-relações. Ações básicas da expressão corporal. 16) 
Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida: o papel do bacharel em educação física na sociedade 
contemporânea. 17) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 18) Aspectos fisiológicos 

http://www.dnpm-pe.gov.br/legisla/nrm_00.php
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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da atividade física e do exercício físico. 19) Benefícios do exercício físico para a saúde. 20) Educação Física e Saúde: relações 
e interfaces. 21) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na infância, adolescência, vida adulta e terceira 
idade. 22) Aspectos físicos e psíquicos do corpo e suas inter-relações. 23) Esporte: interfaces da atividade esportiva com a 
saúde e a qualidade de vida nas sociedades contemporâneas. 24) Esporte e inclusão: social, cultural e físico-motora. 25) O 
esporte para crianças, adolescentes, adultos e idosos. 26) O lazer nas sociedades contemporâneas. 27) Lazer e cultura: 
interesses socioculturais do lazer. 28) Aspectos fisiológicos do treinamento físico. 29) Aspectos gerais do treinamento 
esportivo. 30) Medidas e avaliações físico-corporais. 31) Planejamento, gestão e avaliação de treinamentos físicos e 
esportivos. 32) Tipos de treinamento. 33) Normatização esportiva: regulamentos e regras. 34) Domínios do comportamento 
humano e o movimento. 35) Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. 36) 
Aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Psicomotricidade. 37) Psicologia do esporte: na infância, 
adolescência, vida adulta. 38) Conhecimentos gerais da anatomia humana sistêmica e segmentar. 39) Motivação para o 
exercício físico e para a prática esportiva. 40) Aspectos gerais da aprendizagem motora. 41) Primeiros socorros e urgência no 
esporte. 42) Educação Física em todas as idades. 43) Educação Física: Cultura e Sociedade. 44) Legislação (considerar as 
leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem social - Art. 205 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção educação física e esportes). 

Autores Associados, chancela editorial CBCE. 
- BEHNKE, R. S. Anatomia do Movimento. Artmed. 
- BRIKMAN, L. Linguagem do Movimento Corporal. Summus. 
- CASTRO, Eliane. Atividade Física Adaptada. Tecmedd. 
- CHARRO, M. A. et al. Manual de avaliação física. São Paulo: Phorte. 
- DANGELO, J. G.; FATTINI, J. A. Anatomia Humana Sistêmica e Segmentar. São Paulo: Atheneu. 
- DAOLIO, Jocimar. Educação física e o conceito de cultura. Autores Associados. 
- DE MARCO, Ademir (org.). Educação Física: Cultura e Sociedade. Papirus. 
- DE ROSE JR, D. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e 

Academias de Ginástica. Shape. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FOX, E. L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara Koogan. 
- FREIRE, J. B. Educação de corpo inteiro. Scipione. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, Adolescentes e Adultos. 

Phorte. 
- MAGILL, R. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Edgard Blucher. 
- MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 
- MEZZADRI, F. M.; CAVICHIOLLI, F. R, SOUZA, D. L. de. Esporte e Lazer: subsídios para o desenvolvimento e gestão de 

políticas públicas. Fontoura. 
- NOVAES, G. S.; NOVAES, J. S. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física. Sprint. 
- PITANGA, F. J. G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte. 
- RASCH, Philip J. Cinesiologia e anatomia aplicada. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
- SCALON, ROBERTO M. A Psicologia do esporte e a criança. PUCRS. 
- THOMPSON, C. W.; FLOYD, R.T. Manual de cinesiologia estrutural. São Paulo: Manole. 
- TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 

 
MÉDICO DO TRABALHO 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) 
Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 
9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) 

Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
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exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) 
Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Programa de controle médico em saúde ocupacional. 39) Programa de prevenção de riscos ambientais. 40) 
Normas regulamentadoras em higiene e segurança do trabalho. 41) C. L. T. e legislação em medicina do trabalho. 42) Métodos 
diagnósticos das doenças ocupacionais. 43) Indicadores biológicos de exposição. 44) Serviços especializados em engenharia 
de segurança e medicina do trabalho. 45) Acidentes do trabalho. 46) Indicadores ambientais de exposição. 47) Doenças 
pulmonares ocupacionais. 48) Lesões por esforços repetitivos. 49) Dermatoses ocupacionais. 50) Perdas auditivas induzidas 
pelo ruído. 51) Radiações ionizantes e não ionizantes. 52) Exposição ocupacional a metais pesados, solventes e gases. 53) 
Exposição a agrotóxicos. 54) Ergonomia. 55) Intoxicações profissionais. 56) Doenças relacionadas com o trabalho. 57) Agentes 
de exposição (riscos químicos, físicos, biológicos, etc.). 57) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Consolidação das Leis do Trabalho. 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho - NRs. Disponíveis em 

http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm 
- ALI, S.A. Dematoses ocupacionais. Fundacentro. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS OCUPACIONAIS - Tradução. Limites de Exposição (TLV’s) para 

Substâncias Químicas e Agentes Físicos e índices Biológicos de Exposição (BEI’s), ACGIH. 2001. 
- BERTAGNI, Roberto Fleury de Souza; MONTEIRO, Antonio Lopes. Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais. 

Editora Saraiva. 
- COUTO, H. A. Tenossinovites e outros traumas cumulativos nos membros superiores de origem ocupacional: guia 

prático. Ergo. 

http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm
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- COUTO, H. A. Ergonomia aplicada ao trabalho: o manual técnico da máquina humana. V. 1. Ergo. 
- FERREIRA JUNIOR, M. Saúde no trabalho. Roca. 
- GUYTON, A.C. Tratado de Fisiologia Médica. Guanabara Koogan. 
- MALTA, C. G. T. Vade Mecum Legal do Perito de Insalubridade e Periculosidade. Ltr. 
- MANUAL DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho. Atlas. 
- MENDES, René. Patologia do Trabalho. Atheneu. 
- MESSIAS,T.; CORRÊA, S.; CHAVES, M. A. Insalubridade e Periculosidade Aspectos técnicos e práticos. LTr. 
- OPITZ JÚNIOR, J. B. Perícia Médica na Justiça do Trabalho. LTr. 
- RANNEY, D. Distúrbios osteomusculares crônicos relacionados ao trabalho. Roca. 
- SANTOS, U. P. Ruído: riscos e prevenção. Hucitec. 
- SCHVARTMAN, S. Plantas Venenosas e Animais Peçonhentos. Sarvier. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 
diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) 
Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 
9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Medicina Geral e 
Especialidade: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) 

Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, 
exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças 
Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) 
Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 
25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças 
Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e 
Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 
Clínica. 38) Ginecologia geral. 39) Amenorreias. 40) Climatério. 41) Consulta ginecológica. 42) Doenças da mama. 43) 
Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 44) Dor pélvica. 45) Endocrinopatia ginecológica. 46) Endometriose. 47) 
Ginecologia infanto-juvenil. 48) Infecções genitais. 49) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 50) Planejamento familiar. 
51) Reprodução humana. 52) Sangramento genital. 43) Sexologia. 54) Tensão pré-menstrual. 55) Uroginecologia. 56) Violência 
sexual. 57) Obstetrícia geral. 58) Abortamento. 59) Amamentação. 60) Assistência ao parto. 61) Assistência pré-natal. 62) 
Diabete gestacional. 63) Diagnóstico de gestação. 64) Doença hipertensiva. 65) Fórcipe e cesariana. 66) Gemelaridade. 67) 
Gestação de alto risco. 68) Gestação ectópica. 69) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 70) Indução do parto. 71) 
Infecções. 72) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 73) Medicina fetal. 74) Neoplasia trofoblástica. 75) Pós-
maturidade. 76) Prematuridade. 77) Puerpério. 78) Ruptura prematura de membranas. 79) Sangramento do terceiro trimestre. 
80) Semiologia obstétrica. 81) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed. 
- GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, 

Formação e Prática. Artmed. 
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- HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. 
- KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier 
- LONGO, Dan L. [et al.]. Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. 
- LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. 
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - 

Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. 
- STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. 
- TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGraw-

Hill. 
- TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. 
- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências 

científicas. Coopmed. 
- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams Obstetrics. 

Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current - Obstetria & Gynecologia - Diagnosis & Treatment. Appleton & Lange. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. 
- FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Notificação Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública. 4) Epidemiologia. 5) Prevenção e Combate a Doenças. 6) Direitos dos usuários da saúde. 7) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. Psiquiatria: 1) Medicamentos: Informações 

Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, 
Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 5) Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a 
Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) Transtornos de Ansiedade. 11) 
Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de Atenção. 13) Transtornos de Personalidade e Transtornos 
Somatoformes. 14) Outras Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 15) Teorias, conceitos, abordagens e 
tratamentos. 16) Psicanálise e tratamentos. 17) Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. 18) Distúrbios Psiquiátricos da Criança. 19) 
Transtornos Globais do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 15) Transtornos do sono-vigília. 16) Aspectos psiquiátricos das 
lesões do SNC. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos 

e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 e alterações - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no Rio 

Grande do Sul e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
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- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 2006. 

Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM - 5). 

Artmed. 
- BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral. Artmed. 
- CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos. Artmed. 
- CIDX - Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde. 

Artmed. 
- DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Artmed. 
- DSM-IV TR - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed. 
- GRÜNSPUN, Haim. Distúrbios psiquiátricos da criança. Editora Atheneu. 
- KAY, Jerald; TASMAN, Allan. Psiquiatria. Manole. 
- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências Psiquiátricas. Artmed. 
- SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. 
- TENG, Chei-Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. 
- ZIMERMAN, D. Psicanálise em Perguntas e Respostas. Artmed. 
- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Conteúdos: 

1) Epidemiologia e Saúde. 2) Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 3) Higiene, vigilância sanitária e 
segurança de alimentos. 4) Microbiologia de alimentos e toxinfecções. 5) Controle higiênico-sanitário de alimentos. 6) 
Conservação dos alimentos. 7) Ciência, higiene e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. 8) Imunologia 
veterinária. 9) Clínica Veterinária, Patologias e Zoonoses. 10) Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. 11) 
Anestesiologia veterinária. 12) Farmacologia veterinária. 13) Terapêutica Veterinária. 14) Reprodução dos Animais e 
Inseminação Artificial. 15) Nutrição animal, alimentos e alimentação. 16) Anatomia e Fisiologia Veterinária. 17) Microbiologia 
Veterinária. 18) Parasitologia Veterinária. 19) Medicina Veterinária Preventiva. 20) Cirurgia Veterinária. 21) Produção e manejo 
animal. 21) Código de Ética Profissional. 22) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225). 
- BRASIL. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 e alterações. Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos 

de origem animal. 
- BRASIL. Lei nº 569, de 21 de dezembro de 1948 e alterações. Estabelece medidas de defesa sanitária animal, e dá outras 

providências. 
- Resoluções do CFMV disponíveis no portal do Conselho Federal de Medicina Veterinária. 
- Código de Ética Profissional. 
- BRASIL. Ministério da Agricultura. Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. 

(RIISPOA). 
- ABBAS, Abul K.; KUMAR, Vinay; FAUSTO, Nelson; ASTER, Jon C. Robbins & Cotran - Patologia bases patológicas das 

doenças. Elsevier. 
- BEER, J. Doenças Infecciosas em Animais Domésticos. Livraria Universitária. 
- CRMV-RS/CRMV-SC/CRMV-PR. Manual de Zoonoses. Vol I e II. 
- CUNNINGHAM, James; KLEIN, Bradley G. Tratado de Fisiologia Veterinária. Elsevier. 
- DYCE, K.M. Tratado de Anatomia Veterinária. Elsevier. 
- FENNER, William R. Consulta Rápida em Clínica Veterinária. Guanabara Koogan. 
- FERREIRA, A. W.; MORAES, Sandra do Lago. Diagnóstico laboratorial das principais doenças infecciosas e auto-

imunes. Guanabara Koogan. 
- FORD, Richard B.; MAZZAFERRO, Elisa M. Kirk & Bistner's Manual de procedimentos veterinários e tratamento 

emergencial. Elsevier. 
- FORSYTHE, Stephen J. Microbiologia da Segurança dos Alimentos. Artmed. 
- GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Manole. 
- GONÇALVES, Paulo Bayard Dias; FIGUEIREDO, José Ricardo de; FREITAS, Vicente José de Figueiredo. Biotecnologia 

Aplicada à Reprodução Animal. Roca 
- GUARDABASSI, Luca; JENSEN, Lars B.; KRUSE, Hilde. Guia de antimicrobianos em veterinária. Artmed. 
- HAFEZ, B.; HAFEZ, E. S. E. Reprodução Animal. Manole. 
- HOBBS, B. C. ROBERTS, D. Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos. Varela. 
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- IBANEZ, José Fernando. Anestesia Veterinária para Acadêmicos e Iniciantes. MedVet. 
- JAY, J. M. Microbiologia de alimentos. Artmed. 
- NATALINI, Cláudio C. Teoria e técnicas em anestesiologia veterinária. Artmed. 
- QUINN, P. J.; MARKEY, B. K.; CARTER, M. E.; DONNELLY, W. J.; LEONARD, F. C. Microbiologia veterinária e doenças 

infecciosas. Artmed. 
- REECE, William O. Dukes - Fisiologia dos Animais Domésticos. Guanabara Koogan. 
- RIEDEL, G. Controle sanitário dos alimentos. Livraria Virtual. 
- ROUQUAYROL, M. Z. Epidemiologia e Saúde. Medsi. 
- SILVA Jr, E. A. Manual de controle higiênico-sanitário em serviços de alimentação. Livraria Varela. 
- SMITH, Bradford P. Medicina Interna de Grandes Animais. Manole. 
- SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. Farmacologia Aplicada à Medicina Veterinária. Guanabara Koogan. 
- TIZARD, I. Imunologia veterinária. Elsevier. 
- TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J. N. A. Microbiologia. Atheneu. 
- ZACHARY, James F.; MCGAVIN, M. Donald. Bases da Patologia em Veterinária. Elsevier. 

 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conteúdos: 

1) Família e escola. 2) Desenvolvimento Infantil. 3) Repouso e sono. 4) Recreação, entretenimento, brinquedos e brincadeiras. 
5) Nutrição e Alimentação. 6) Higiene e cuidados corporais das crianças. 7) Saúde e bem-estar das crianças. 8) Prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. 9) Arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente de trabalho. 10) Organização 
dos Espaços e Rotina na Educação Infantil. 11) Disciplina e Limites. 12) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6 - Livro de Estudo, Vol. 2. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília, 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- MINOZZO, Edson L.; ÁVILA, Ednaildes P. Escola Segura: prevenção de acidentes e primeiros socorros. Editora Age. 
- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando Crianças. Artmed. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Conteúdos: 

1) Histórico da Educação Especial. 2) Educação Inclusiva. 3) Planejamento na Prática Educativa. 4) Papel do professor frente 
aos alunos com necessidades educativas especiais. 5) Atendimento Educacional Especializado. 6) Desenvolvimento Infantil e 
Adolescente. 7) Educação Inclusiva e Práticas Pedagógicas. 8) A Inserção Escolar - relações entre família e escola. 9) 
Inclusão. 10) Integração Escolar. 11) Fracasso Escolar. 12) Organização do Tempo e Espaço Físico na Escola. 13) Conceito 
de Necessidades Educacionais Especiais. 14) Fundamentos da Educação Inclusiva. 15) Serviços em Educação Especial. 16) 
Declaração de Salamanca. 17) Metodologias de ensino e aprendizagem. 18) Inclusão e escolarização. 19) Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 20) Deficiência auditiva, Deficiência Física, Deficiência Mental, 
Deficiência Visual, Transtornos globais do Desenvolvimento. 21) Avaliação para identificação das necessidades educacionais 
especiais. 22) Desenvolvimento global da criança e do adolescente. 23) Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar. 24) Educação e Diversidade. 25) Práticas pedagógicas. 26) Parâmetros Curriculares Nacionais. 27) 18) Cidadania. 28) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 29) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 30) Educação das Relações Étnico-
Raciais. 31) Educação para Todos. 32) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
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- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Secretaria de Educação Especial. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Adaptações Curriculares - Brasília: MEC/SEF/SEESP, 1998. 

- ANTUNES, Celso. As Inteligências Múltiplas e seus Estímulos. Ed. Papirus. 
- BAPTISTA, Claudio Roberto (org.). Inclusão e Escolarização: múltiplas perspectivas. Mediação. 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Mediação. 
- BIANCHETTI, Lucídio (org.). Um Olhar sobre a Diferença. Papirus (Série Ed Especial). 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria de Educação Especial. Publicações Saberes e práticas da inclusão. 

Disponível no site do MEC. 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria de Educação Especial. Coleção A Educação Especial na Perspectiva da 

Inclusão Escolar. Disponível no site do MEC. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes Editora.  
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARVALHO, Rosita Edler. Removendo Barreiras para a Aprendizagem: educação inclusiva. Mediação. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- Declaração de Salamanca - disponível no site: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/salamanca.pdf 
- FERNÁNDEZ, Alicia. Os Idiomas do Aprendente: análise das modalidades ensinantes com famílias, escolas e meios de 

comunicação. Artmed.  
- FONSECA, Vitor da. EDUCAÇÃO ESPECIAL. Programa de Estimulação Precoce: uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed.  
- GAIO, Roberta; MENEGHETTI, Rosa G. Krob - Educação Especial- Caminhos Pedagógicos. Vozes. 
- GARCIA, Jesus Nicasio. Manual de Dificuldades de Aprendizagem: linguagem, leitura, escrita e matemática. Artmed. 
- GONZALEZ, E. Necessidades educacionais específicas - intervenção psicoeducacional. Artmed.  
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna.  
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MAZZOTTA, Marcos José. Educação Especial no Brasil: histórias e políticas públicas. Cortez. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada: das intenções à ação. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Artmed.  
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artes Médicas. 
- STOBÄUS, C. D.; MOSQUERA, J. J. M. Educação Especial: em direção à escola inclusiva. EDIPUCRS. 
- SUKIENNIK, Paulo Berél (org.) O Aluno Problema. Mercado Aberto. 

- Outras publicações relacionadas aos conteúdos citados disponíveis no site do Ministério da Educação. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdos: 

1) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 2) Educação das Relações Étnico-Raciais. 3) Educação para Todos. 4) 
Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do 
conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; 
motricidade. 5) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização 
pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 6) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 
discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 
tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 7) O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, 
jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas 
educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. 8) O treinamento esportivo precoce; 
o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do 
movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-
educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 
movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos 
esportes. 9) Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão 
pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas 
aulas de educação física. 10) Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o 
lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 11) Atividades para o 
Ensino Fundamental. 12) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida: o papel do professor de educação física 
na sociedade contemporânea. 13) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 14) 
Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. 15) Benefícios do exercício físico para a 
saúde de escolares. 16) Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. 17) Exercício físico: riscos e 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/salamanca.pdf
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benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 18) Aspectos biológicos do crescimento físico e suas 
implicações no desenvolvimento motor. 19) Aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana. 
20) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e 
primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 21) Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 22) Diretrizes Curriculares Nacionais. 23) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em 
sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALMEIDA, Telma Teixeira de Oliveira. Jogos e brincadeira. São Paulo: Cortez. 
- ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção Educação Física e esportes). 

Autores Associados, chancela editorial CBCE. 
- BEHNKE, R. S. Anatomia do Movimento. Artmed. 
- BRIKMAN, L. Linguagem do Movimento Corporal. Summus. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar - as Ciências Sociais e a História. Artmed. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- DAOLIO, Jocimar. Educação física e o conceito de cultura. Autores Associados. 
- DE MARCO, Ademir (org.). Educação Física: Cultura e Sociedade. Papirus. 
- DE ROSE JR, D. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e 

Academias de Ginástica. Shape. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FOX, E. L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara Koogan. 
- FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione. 
- GAIO, Roberta; SEABRA JUNIOR, Luiz; DELGADO, Maurício Aníbal. Formação profissional em Educação 

Física. Fontoura. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. 

Phorte. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos Pedagógicos sobre o Ensino da Educação Física. Unijuí. 
- KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijuí. 
- MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Ed. Edgard Blucher Ltda. 
- MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 
- MEZZADRI, F. M.; CAVICHIOLLI, F. R, SOUZA, D. L. de. Esporte e Lazer: subsídios para o desenvolvimento e gestão de 

políticas públicas. Fontoura. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- NEIRA, Marcos Garcia. Desenvolvendo competências. Phorte. 
- NISTA-PICCOLO, Vilma; TOLEDO, Eliana de (Orgs.). Abordagens pedagógicas do esporte: Modalidades convencionais 

e não convencionais. Papirus. 
- NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Corpo em movimento na educação infantil. Cortez. 
- NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte como conhecimento e prática nos anos iniciais do ensino 

fundamental. Cortez. 
- NISTA-PICCOLO,Vilma; MOREIRA, Wagner Wey. Esporte para a saúde nos anos finais do ensino fundamental. Cortez. 
- NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física. Sprint. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijuí. 
- PITANGA, F. J. G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte. 
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- RASCH, Philip J. Cinesiologia e anatomia aplicada. Guanabara Koogan. 
- ROSE JR, Dante de. et al. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. 

Artmed. 
- SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. EDIPUCRS. 
- SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint. 
- TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar. Fundamentos de uma abordagem 

desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação Física numa Concepção Sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 
- TORTORA, G. Princípios de anatomia e fisiologia. Guanabara Koogan. 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS 
Conteúdos: 

1) Diretrizes Curriculares Nacionais. 2) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 3) Educação das Relações Étnico-Raciais. 
4) Educação para Todos. 5) Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os 
Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; Problemas ambientais; 
Características dos ecossistemas brasileiros. 6) Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; 
Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. 7) Corpo 
Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, 
Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, bacterianas e 
parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. 8) 
Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; Estados Físicos da 
Matéria; Transformações da matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e Reações Químicas; Força e 
movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, propagação e efeitos do calor; As 
ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. 9) Metodologias no Ensino de Ciências e a organização da prática educativa. 
10) Noções de astronomia. 11) Parâmetros Curriculares Nacionais. 12) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ciências Naturais. 
- AMABIS, J.M. e MARTHO, G.R. Biologia. Volumes 1, 2 e 3. Editora Moderna. 
- BARNES, R. D.; RUPPERT, E. E. Zoologia dos Invertebrados. Roca. 
- CANTO, E.L. Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano. Moderna. 
- CAPRA, F. Alfabetização Ecológica: a educação das crianças para um mundo sustentável. Cultrix. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- CRUZ, Daniel. Coleção Tudo é Ciências. Ática. 
- CRUZ, Daniel. Química e Física. Ática. 
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- DELIZOICOV, D; ANGOTTI, J. A e PERNAMBUCO, M. M. Ensino de Ciências: Fundamentos e Métodos. Cortez. 
- DIAS, G.F. Pegada Ecológica e Sustentabilidade Humana. Gaia. 
- LOPES, Sônia. Coleção BIO volume único. Editora Saraiva. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- SAMPAIO, José Luiz; CALÇADA, Caio Sérgio. Física. Saraiva. 
- TITO, P. e CANTO, E. Química na abordagem do cotidiano. Moderna. 
- USBERCO, J. e SALVADOR, E. Química. Saraiva. 
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PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA 
Conteúdo 1: 

1) Diretrizes Curriculares Nacionais. 2) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 3) Educação das Relações Étnico-Raciais. 
4) Educação para Todos. 5) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, 
representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 6) 
Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 7) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial 
do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 8) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos 
quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 9) Sequências numéricas: progressão aritmética 
e progressão geométrica. 10) Matriz, determinante e sistemas lineares. 11) Análise Combinatória. 12) Probabilidade. 13) 
Estatística. 14) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de 
três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de 
venda. 15) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos 
e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 16) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. 
Elementos, classificação, áreas e volume. 17) Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. 18) Cônicas: elipse, hipérbole, 
parábola. 19) Números Complexos. 20) Polinômios e Equações Algébricas. 21) Cálculo diferencial e integral de funções de 
uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 22) Raciocínio lógico. 23) Aplicação dos conteúdos 
anteriormente listados em situações cotidianas. 24) Parâmetros Curriculares Nacionais. 25) Legislação (considerar as leis que 
constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 

- Qualquer material que contemple os conteúdos acima citados. 

 
PSICÓLOGO 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 
5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 8) 
Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Psicologia: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) 

Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Teorias da personalidade. 6) 
Abordagens psicoterápicas. 6) Processo psicodiagnóstico. 7) Testagem e Avaliação Psicológica. 8) Psicologia da Família. 9) 
Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 10) Epistemologia e Psicologia 
genéticas. 11) Psicologia Social. 12) Psicologia da Saúde. 13) Psicologia do Envelhecimento. 14) Transtornos Psicológicos, 
seu diagnóstico e tratamento. 15) Psicologia do Trabalho e Organizacional. 16) Políticas Públicas de Saúde Mental. 
17) Psicodiagnóstico. 18) Psicoterapias. 19) Psicologia do Envelhecimento. 20) Psicologia Cultural. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-5: Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- BAPTISTA, Makilim Nunes; TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e intervenções. Artmed. 
- BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  
- BEE, H.; BOYD, D A Criança em Desenvolvimento. Artmed. 
- BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed. 
- BOYD, D.; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed. 
- COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação Psicológica - introdução a testes 

e medidas. AMGH. 
- COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 1, 2 e 3. Artmed. 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia - concepções práticas e reflexões. Brasília. 
- CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed. 
- CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed. 
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez. 
- FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH. 
- FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia. AMGH. 
- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  
- FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como ciência. EDUC. 
- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard. 
- GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.  
- HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed. 
- MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional. McGrawHill. 
- MYERS, David G. Psicologia Social. McGraw-Hill. 
- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: experiências em saúde pública. CRP. 
- OUTEIRAL, José O. Adolescer - Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 
- PUENTE-PALACIOS, K.; PEIXOTO, A. L. A. (Org.). Ferramentas de diagnóstico para organizações e trabalho: um olhar 

a partir da psicologia. Artmed. 
- SIQUEIRA, Mirlene Maria M. e cols. Medidas do Comportamento Organizacional - Ferramentas de diagnóstico e de 

gestão. Artmed. 
- STRAUB, Richard O. Psicologia da Saúde - uma abordagem biopsicossocial. Artmed. 
- STUART-HAMILTON, Ian. A Psicologia do Envelhecimento. Artmed. 
- SUKIENNIK, P. B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto. 
- VALSINER, Jaan. Fundamentos da Psicologia Cultural - mundos da mente, mundos da vida. Artmed. 
- WHITBOURNE, Susan Krauss; HALGIN, Richard P. Psicopatologia. McGraw-Hill. 
- ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 

 
PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL 
Conteúdos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da 
criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Epidemiologia. 4) Prevenção e Combate a Doenças. 
5) Direitos dos usuários da saúde. 6) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 7) Ética Profissional. 8) 
Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Psicologia: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) 

Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. 4) Principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Teorias da personalidade. 6) 
Abordagens psicoterápicas. 6) Processo psicodiagnóstico. 7) Testagem e Avaliação Psicológica. 8) Psicologia da Família. 9) 
Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 10) Epistemologia e Psicologia 
genéticas. 11) Psicologia Social. 12) Psicologia da Saúde. 13) Psicologia do Envelhecimento. 14) Transtornos Psicológicos, 
seu diagnóstico e tratamento. 15) Psicologia Cultural. 16) Políticas Públicas de Saúde Mental. 17) Psicodiagnóstico. 18) 
Psicoterapias. 19) Psicologia do Envelhecimento. 20) Psicologia do Trabalho e Organizacional: avaliação 
psicológica/psicotécnica; recrutamento e seleção; treinamento e desenvolvimento; os processos de comunicação nas 
organizações; qualidade de vida no trabalho; saúde do trabalhador; doenças relacionadas ao trabalho; administração de 
recursos humanos; o papel dos recursos humanos nas organizações; cultura organizacional; tipos de liderança; motivação para 
o trabalho; saúde mental e trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; 



  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 

  

 

 

   Página 46 de 55 
 

Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 

da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- Código de Ética Profissional. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ABERASTURY, Arminda; KNOBEL, Mauricio. Adolescência Normal. Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-5: Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- BAPTISTA, Makilim Nunes; TEODORO, Maycoln L. M. Psicologia de Família: teoria, avaliação e intervenções. Artmed. 
- BECKER, F. Educação e construção do conhecimento. Artes Médicas  
- BEE, H.; BOYD, D A Criança em Desenvolvimento. Artmed. 
- BORGES, L. O. et al. O trabalho e as organizações: atuações a partir da psicologia. Artmed. 
- BOYD, D.; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed. 
- CHIAVENATO, Idalberto. Administração de empresa: uma abordagem contingencial. São Paulo: Makron Books. 
- CHIAVENATO, Idalberto. Comportamento Organizacional: a dinâmica do sucesso das organizações. Rio de Janeiro: 

Elsevier. 
- COHEN, Ronald Jay; SWERDLIK, Mark E.; STURMAN, Edward D. Testagem e Avaliação Psicológica - introdução a testes 

e medidas. AMGH. 
- COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 1, 2 e 3. Artmed. 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA Adolescência e Psicologia - concepções práticas e reflexões. Brasília. 
- CORDIOLI, Aristides. V. Psicoterapias - abordagens atuais. Artmed. 
- CUNHA, J. A e cols. Psicodiagnóstico - V. Artmed. 
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez. 
- FEIST, Jess; FEIST, Gregory J.; ROBERTS, Tomi-Ann. Teorias da personalidade. AMGH. 
- FELDMAN, Robert S. Introdução à Psicologia. AMGH. 
- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.  
- FIGUEIREDO, L. C. M. Psicologia, uma nova introdução: Uma visão histórica da psicologia como ciência. EDUC. 
- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard. 
- GUARESCHI, P. A. Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.  
- GUIMARÃES, L. A. M; GRUBITS S. (Org). Saúde mental e trabalho. São Paulo: Casa do Psicólogo. 
- HALL, C. S.; LINDZEY, G.; CAMPBELL, J. B. Teorias da Personalidade. Artmed. 
- LIMONGI FRANÇA, Ana Cristina. Práticas de Recursos Humanos: conceitos, ferramentas e procedimentos. São Paulo: 

Atlas. 
- MARRAS, Jean Pierre. Administração de Recursos Humanos: do operacional ao estratégico. São Paulo. 
- MCSHANE, Steven L.; VON GLINOW, Mary Ann. Comportamento Organizacional. McGrawHill. 
- MYERS, David G. Psicologia Social. McGraw-Hill. 
- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas: experiências em saúde pública. CRP. 
- NASCIMENTO, Edson Ronaldo. Gestão Pública. São Paulo: Saraiva. 
- OUTEIRAL, José O. Adolescer - Estudos Revisados sobre Adolescência. Revinter. 
- PEREIRA, José Matias. Curso de administração pública: foco nas instituições e ações governamentais. São Paulo: 

Atlas. 
- PUENTE-PALACIOS, K.; PEIXOTO, A. L. A. (Org.). Ferramentas de diagnóstico para organizações e trabalho: um olhar 

a partir da psicologia. Artmed. 
- SIQUEIRA, Mirlene Maria M. e cols. Medidas do Comportamento Organizacional - Ferramentas de diagnóstico e de 

gestão. Artmed. 
- STRAUB, Richard O. Psicologia da Saúde - uma abordagem biopsicossocial. Artmed. 
- STREY, Marlene Neves et al. Psicologia Social Contemporânea. Vozes. 
- STUART-HAMILTON, Ian. A Psicologia do Envelhecimento. Artmed. 
- SUKIENNIK, P. B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto. 
- VALSINER, Jaan. Fundamentos da Psicologia Cultural - mundos da mente, mundos da vida. Artmed. 
- WHITBOURNE, Susan Krauss; HALGIN, Richard P. Psicopatologia. McGraw-Hill. 
- ZIMERMAN, D. E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 

 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Conteúdos: 

1) Comunicação Oral e Escrita: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações organizacionais, 
eficácia nas comunicações administrativas, correspondência oficial - documentos e/ou modelos utilizados, mensagens 
eletrônicas, atendimento telefônico, formulários, cartas comerciais, serviços da empresa brasileira de telégrafos, fraseologia 
adequada, redação oficial, abreviações, formas de tratamento. 2) Documentação e Arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, 
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sistemas e métodos de arquivamento. 3) Serviços de secretaria; Cronograma de atividades do serviço de secretaria; Registros 
escolares; Serviço de pessoal. 4) Técnicas de redação e arquivo. 5) Administração de materiais. 6) Ergonomia: postura e 
movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de trabalho, informação e operação. 7) Legislação 
(considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 230). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- RIO GRANDE DO SUL. Conselho Estadual de Educação. Parecer nº 325/2014. Atualiza e complementa as normas que 

tratam dos registros escolares na Educação Básica pelos estabelecimentos de ensino integrantes do Sistema Estadual de 
Ensino. Disponível no site http://www.ceed.rs.gov.br. 

- BELTRÃO, O.; BELTRÃO, M. Correspondência, linguagem e comunicação: oficial, comercial, bancária e particular. Atlas. 
- DUL, J.; WEERDMEESTER, B. Ergonomia prática. Edgard Blucher. 
- FREITAS, Olga. Administração de materiais. Universidade de Brasília. 
- MEDEIROS, João Bosco e HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária: técnicas de trabalho. Atlas. 
- RITTA, Wanda. Manual do Profissional de Secretariado. Edição do autor. 
- SOUSA, Rosineide Magalhães de. Técnicas de redação e arquivo. Brasília: Universidade de Brasília. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
SUPERVISOR ESCOLAR 
Conteúdos: 

1) Educação e Sociedade. 2) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 3) Organização do Trabalho Pedagógico na 
Escola. 4) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 5) Currículo. 6) Avaliação. 7) Teorias Educacionais e concepções 
pedagógicas. 8) Formação de Professores. 9) Fracasso Escolar. 10) Educação de Jovens e Adultos. 11) Drogas. 12) Inclusão. 
13) História e Princípios da Supervisão Educacional. 14) Educação e Supervisão. 15) Supervisão Educacional: estratégias de 
ação e reflexão, Papel do Supervisor Escolar na Escola. 16) Supervisão e tendências pedagógicas. 17) Supervisão e 
desenvolvimento institucional da escola. 18) Supervisão e cotidiano escolar. 19) Supervisão educacional e formação da prática 
transformadora. 20) Identidade Docente e o Coletivo na Escola. 21) Diretrizes Curriculares Nacionais. 22) História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena. 23) Educação das Relações Étnico-Raciais. 24) Educação para Todos. 25) Legislação (considerar 
as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Da Ordem Social - Art. 193 

a 232). 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Parecer CNE/CP 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos - Vol. 2, 5 a 9, 11 a 15, 29 e 30. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ALMEIDA, Laurinda Ramalho de; PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza (Org.). O coordenador pedagógico e o espaço da 

mudança. Loyola. 
- ÁLVAREZ MÉNDEZ, J. M. Avaliar para Conhecer, Examinar para Excluir. Artmed. 
- ALVES, Nilda (Coord.). Educação e Supervisão: o trabalho coletivo na escola. Cortez Editora. 
- BOYNTON, Mark; BOYNTON, Christine. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. 

Artmed. 
- BROSSEAU, Guy. Introdução ao Estudo das Situações Didáticas. Ática. 
- CARREIRA, Denise. Indicadores da qualidade na educação: relações raciais na escola. São Paulo: Ação Educativa. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Artmed. 
- COSTA, M. V.(org.). Escola Básica na Virada do Século: cultura, política e currículo. Cortez.  
- DEMO, P. Desafios Modernos da Educação. Vozes. 
- FERREIRA, N. S. C.(org.). Supervisão Educacional: para uma escola de qualidade. Cortez. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GANDIN, D.; GANDIN, L. A. Temas para um Projeto Político-Pedagógico. Vozes.  
- GARCIA, Regina Leite; ALVES, Nilda (Org.). O Fazer e o Pensar dos Supervisores e Orientadores Educacionais. Loyola. 

http://www.ceed.rs.gov.br/inicial
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- GIANCATERINO, Roberto (Org.). Supervisão Escolar e Gestão Democrática: um elo para o sucesso escolar. Wak Editora. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- GRINSPUN, Mírian Paura S. Zippin (Org.). Supervisão e Orientação Educacional: perspectivas de integração na escola. 

Cortez. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 
- LUCK, Heloisa. Ação Integrada: administração, supervisão e orientação educacional. Vozes. 
- MACHADO, Lourdes Marcelino e MAIA, Graziela Zambão. Administração e Supervisão Escolar: Questões para o novo 

milênio. Ed. Pioneira. 
- MATTOS, Regiane Augusto de. História e Cultura Afro-brasileira. Editora Contexto. 
- MUNANGA, Kabengele (org.). Superando o Racismo na escola. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
- OLIVEIRA, Eloiza S. G.; GRINSPUN, Mirian Z. Princípios e Métodos de Supervisão e Orientação Educacional. IESDE 

Brasil. 
- PERRENOUD, Philippe. Construir Competências desde a Escola. Artes Médicas Sul. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- PIÑÓN, Ana; FUNARI, Pedro Paulo. A temática indígena na escola: subsídios para os professores. Editora Contexto. 
- RANGEL, M. Considerações sobre o Papel do Supervisor como Especialista em Educação na América Latina. Vozes. 
- RANGEL, M. Supervisão Pedagógica: princípios e práticas. Papirus. 
- RANGEL, Mary; FREIRE, Wendel (orgs.). Supervisão escolar: avanços de conceitos e processos. Wak Editora. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 

Artmed. 
- SILVA JR., C. A. da; RANGEL, M. (org.). Nove Olhares sobre a Supervisão. Papirus. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: Anjos Caídos. Integrare. 
- UNESCO. Pesquisa Nacional UNESCO - O Perfil dos Professores Brasileiros: o que fazem, o que pensam, o que 

almejam. Moderna. 
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: Práticas de Mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad.  
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao cotidiano 

da sala de aula. Liberdad.  
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº ___/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº ___/2015 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 

 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com CID. 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 
 

 
 
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº ___/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº ___/2015 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do Concurso Público. Marcar com X ao lado 

do tipo de atendimento especial que necessite. 

(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 

LAUDO MÉDICO com CID, emitido no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de publicação do edital de 

abertura do certame, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de pedido de tempo 

adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua deficiência 

justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

Dados especiais para aplicação das PROVAS:  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 

 

 

 

 
 

 
_______/________/__________  ________________________________________________ 

(Data)         (Assinatura) 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº ___/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº ___/2015 

 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, __________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 

440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que 

comprovam essa condição. 

 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO VI - CONCURSO PÚBLICO 
REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº ___/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº ___/2015 

 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Cargo: ______________________________________________ Nº da inscrição: _______________________ 
 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(__) 

(__) 

(__) 

(__) 

(__) 

(__) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

CONTRA INDEFERIMENTO DE VAGA PNE 
CONTRA INDEFERIMENTO DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

CONTRA RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

CONTRA RESULTADO DA PROVA TÍTULOS  

Referente ao Gabarito da Prova Objetiva 

Nº da questão: ________ 

Gabarito Preliminar/Oficial: _____ 

Resposta do candidato: ____ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Em data a ser informada por edital encaminhar os recursos, conforme segue: 
 
Cada recurso deve conter: - 1 (uma) Capa; 

     - 1 (um) Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações estabelecidas 
no Edital. Recursos inconsistentes, que não estejam fundamentados com argumentação lógica e 
consistente e/ou fora das especificações estabelecidas no Edital, serão preliminarmente indeferidos. 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso, de forma a manter a justificativa desidentificada. 
 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e encaminhar este formulário em 01 
(uma) via. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
________________________________________ ____________________________________________ 

 Assinatura do candidato    Assinatura do responsável pelo recebimento 
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CONCURSO PÚBLICO Nº ___/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº ___/2015 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ___________ 

 
Justificativa do candidato - Razões do Recurso 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nº da inscrição: ________________ 
 
Cargo: _____________________________________________________________________________  

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________ 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº __/2015 MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES - EDITAL Nº __/2015 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

Campos para preenchimento pelo candidato (A cargo da Banca) 

 
Nº 
(*) 

Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

Exigência do cargo - - 

Comprovante de habilitação para o cargo/curso:  
_______________________________________________    

 (__) concluído (__) em andamento. 

(Título não será utilizado para pontuação, sendo 
obrigatório anexá-lo a este formulário). 

-0- - - 

P
ó

s
-G

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado 01  
 
 
 

   

Mestrado 02  
 
 
 

   

Especialização 03  
 
 
 

   

Graduação 04  
 
 
 

   

Cursos, Seminários, 
Conferências, 
Congressos ou 
Fóruns na área da 
Educação, desde 
que relacionados 
com o cargo de 
inscrição. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

(*)
 Os documentos entregues deverão estar numerados por folha, em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 

 
Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. A relação de títulos pode ser 
preenchida à mão, desde que com legível e sem rasuras. Encaminhar conforme previsto no item 7.4 deste Edital.  
 
O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da 
alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 

Data: ____/____/____ 
 

 
 
Assinatura do candidato      Assinatura do responsável pelo recebimento 

(A cargo da Banca) 
 
 

Nota: ________ 
 

 

Resp: ________ 
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ANEXO VIII 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
OBS: Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, observado o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis de antecedência para fins de quaisquer alterações; e o prazo 
mínimo de 08 (oito) dias úteis de antecedência para fins de alterações das datas de provas, objetiva e de títulos. 

 
EVENTOS          DATAS EVENTOS 

 - Publicação do Edital de Abertura 21/10/2015 

 - Inscrições via site www.objetivas.com.br  
De 21/10/2015 – até 

23h59min de 04/11/2015 

 - Data limite para pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (observado o horário 
bancário) 

05/11/2015 

 - Período para comprovação dos requerimentos de vagas especiais para Pessoas Portadoras 
de Deficiência – PNE 

05 e 06/11/2015 

 - Publicação da Homologação das Inscrições, do Local e Horário de aplicação das Provas 
Objetivas 

13/11/2015 

 - Recursos relativos a Inscrições não Homologadas 16, 17 e 18/11/2015 

 - Publicação dos Resultados dos Recursos e Lista Final de Inscrições Homologadas 27/11/2015 

 - Aplicação das Provas Objetivas para todos os cargos 13/12/2015 

 - Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 14/12/2015 

 - Recursos referentes às questões da Prova Objetiva e Gabarito Preliminar 15, 16 e 17/12/2015 

 - Correção eletrônica dos Cartões Respostas das Provas Objetivas 16/12/2015 

 - Publicação das notas da Prova Escrita e Resultado Recursos Gabarito Preliminar/Divulgação 
Gabarito Oficial 

08/01/2016 

 - Recursos referentes aos Resultados da Prova Objetiva 11, 12 e 13/01/2016 

 - Publicação da Lista Final de Resultados das Provas Objetivas 
 - Publicação da Lista de Pré-Classificação de Candidatos¹ 

23/01/2016 

 - Período para envio dos Títulos referentes à Prova de Títulos para os candidatos constantes 

da Lista Final de Resultados das Provas Objetivas² 
 - Recursos relativos à Lista de Pré-Classificação de Candidatos¹ 

25, 26 e 27/01/2016 

 - Publicação dos Resultados Preliminares da Prova de Títulos² 
 - Publicação dos Resultados dos Recursos relativos à Lista de Pré-Classificação de 
Candidatos¹  
 - Publicação de Lista Final de Classificação Pré-Sorteio Público¹ 

12/02/2016 

 - Recursos referentes aos Resultados Preliminares da Prova de Títulos² 15, 16 e 17/02/2016 

 - Sorteio Público às 14h¹ (quando necessário) 15/02/2016 

 - Publicação de Edital e Lista de Classificação Final Parcial de Candidatos¹ 
 - Homologação Parcial do Concurso Público às 15h¹ 

 - Publicação dos Resultados dos Recursos aos Resultados Preliminares da Prova de Títulos e 
Lista de Pré-Classificação de Candidatos² 

25/02/2016 

 - Recursos Referentes à Lista de Pré-Classificação de Candidatos² 26, 29/02 e 01/03/2016 

 - Publicação dos Resultados dos Recursos Referentes à Lista de Pré-Classificação de 
Candidatos² 
 - Publicação de Lista Final de Classificação Pré-Sorteio Público² 

09/03/2016 

 - Sorteio Público às 14h
2
 (quando necessário) 10/03/2016 

- Publicação de Edital e Lista de Classificação Final Parcial de Candidatos
2
 

 - Homologação Final do Concurso Público às 15h
2
 

 

12/03/2016 

¹Cargos: Agente de Cadastro, Agente de Inspeção Sanitária, Agente Escolar, Agente Fiscal de Posturas, Analista 
Ambiental, Assistente Contábil, Atendente de Unidade de Saúde, Cirurgião-Dentista Comunitário, Enfermeiro, 
Engenheiro de Minas, Fiscal Tributário, Instrutor de Esportes, Médico do Trabalho, Médico Ginecologista e Obstetra, 
Médico Psiquiatra, Médico Veterinário, Monitor de Educação Infantil, Psicólogo, Psicólogo Organizacional e Secretário 
de Escola. 
²Cargos (com Provas de Títulos): Professor de Educação Especial, Professor de Educação Física, Professor de Ensino 
Fundamental Séries Finais – Ciências, Professor de Ensino Fundamental Séries Finais – Matemática e Supervisor 
Escolar. 

Todos os Atos inerentes ao Concurso Público serão objeto de publicação por Edital afixado junto ao Quadro de Publicações Oficiais 
do Município, bem como, em caráter meramente informativo na Internet, pelos sites www.objetivas.com.br e 
www.venancioaires.rs.gov.br, sendo ainda seus extratos publicados no Jornal “FOLHA DO MATE”. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/

